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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(4)(5)(6)(41)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Antonio Russo(PR)(13)(16)(28)(29) MS 3303-1128 / 4844 2 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Zeze Perrella(PDT)(17)(22) MG 3303-2191 3 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Acir Gurgacz(PDT)(46) RO (61) 3303-
3132/1057

4 João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173

Rodrigo Rollemberg(PSB)(10) DF 6640 5 Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB) MS 6767 / 6768 1 VAGO(34)(35)(42)
Casildo Maldaner(PMDB) SC (61) 3303-4206-07 2 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-

6623/6624
VAGO(31)(32)(33)(43) 3 Tomás Correia(PMDB)(47)(48) RO (61) 3303-2252/

2253
Ana Amélia(PP) RS (61) 3303

6083/6084
4 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-

6446/6447
Ivo Cassol(PP)(18)(19)(25)(27) RO (61) 3303.6328 /

6329
5 Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151 6 João Alberto Souza(PMDB)(23) MA (061) 3303-6352 /

6349

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Flexa Ribeiro(PSDB)(8) PA (61) 3303-2342 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 2 Alvaro Dias(PSDB)(9)(15)(20) PR (61) 3303-
4059/4060

Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-
4061/1048

3 Clovis Fecury(DEM)(11)(24) MA 3303.6349

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Sérgio Souza(PMDB)(3)(14) PR (61) 3303-6271/
6261

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(12) RR (61) 3303-4078 /
3315

Alfredo Nascimento(PR)(30)(39)(40) AM (61) 3303-1166 2 Cidinho Santos(PR)(30)(49)(50) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

Sérgio Petecão(37) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Kátia Abreu(38) TO 2708
PSD PSOL

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 29, de 2011, da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como
membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CRA.

(3) Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB (OF. nº 047/2011-GLPTB).

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Casildo Maldaner, Eduardo
Amorim, Ana Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Roberto Requião, Valdir Raupp, Luiz
Henrique, Ciro Nogueira e João Alberto Souza como membros suplentes, para comporem a CRA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi
Hoffmann, João Pedro, Clésio Andrade e Acir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Suplicy, Walter
Pinheiro, Blairo Maggi, João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CRA.

(7) Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Acir Gurgacz e Waldemir Moka, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Marisa Serrano.

(9) Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB),
em substituição ao Senador Flexa Ribeiro.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 040/11-GLBAG).

(11) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of.
033/11 - GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 05.04.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/2011 - GLPTB).

(13) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(14) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of.
nº 197/2011 - GLPMDB).

(15) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(16) Em 29.06.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Gleisi Hoffmann (Of. nº 083/2011-GLBAG).

(17) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (Of. nº 152/11-GLPSDB).

(21) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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(22) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 103/2011 - GLDBAG).

(23) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(24) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 22.11.2011, vaga cedida ao PR pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 137/2011-GLDBAG).

(29) Em 23.11.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. Leg. nº
18/2011-GLPR).

(30) Em 23.11.2011, os Senadores Clésio Andrade e Blairo Maggi são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PR na Comissão,
em decorrência da revisão da cálculo da proporcionalidade da participação do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(31) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(32) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(33) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(34) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(35) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 329/2011).

(36) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(37) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(38) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(39) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(40) Em 21.03.2012, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of.
nº 004/2012-GLPR).

(41) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(42) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(43) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(44) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(45) Senador Acir Gurgacz licenciou-se por 123 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(46) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(47) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(48) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(49) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(50) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Blairo Maggi (OF. Nº 082/2012/BLUFOR/SF).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS, ÀS 08:30HS
SECRETÁRIO(A): MARCELLO VARELLA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX: 3303 1017

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: marcello@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 626, de 2011

- Não Terminativo -

Dispõe sobre o cultivo sustentável da cana-de-açúcar em áreas alteradas e nos 
biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal e dá outras providências.

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Antonio Russo

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 626, de 2011.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CDR.

2. A matéria foi apreciada pela CDR, tendo sido aprovado o Parecer pela aprovação do  
Projeto.

3. Na 9ª Reunião Extraordinária da CRA de 26/04/2012, a Comissão realizou Audiência  
Pública para instruir o PLS nº 626/2011.

4. Na 21ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 05/07/2012, o Senador Antonio 
Russo, Relator "ad hoc", profere a leitura do relatório favorável ao PLS nº 626/2011. A  
Presidência encerra a discussão e adia a votação para a próxima reunião deliberativa.  
Projeto em fase de votação.

5. O Projeto constou também da Pauta da 19ª, 23ª e 24ª Reunião Extraordinária da CRA  
realizadas em 28/06, 09 e 30/08/2012.

6. A matéria será apreciada pela CMA em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Anexos

Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

 AVISO Nº 37, de 2011

- Não Terminativo -

Encaminha  cópia  do  Acórdão  nº  552,  de  2011,  referente  a  indícios  de  
irregularidades  na  execução  de  convênios  firmados  pelo  Instituto  Nacional  de  
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, na Superintendência Regional do Estado de 
Tocantins (TC 024.516/2007-0).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/09/2012 às 08:09.
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Relatório: Pelo arquivamento do AVS nº 37, de 2011.

Observações: 

1. Na 21ª Reunião Extraordinária realizada em 05/07/2012, o Senador Eduardo Suplicy  
profere  a  leitura  do  relatório  pelo  arquivamento  do  AVS nº  37/2011.  A  Presidência  
encerra a discussão e adia a votação para a próxima reunião deliberativa. Matéria em 
fase de votação.

2. A matéria constou também da Pauta da 19ª, 23ª e 24ª Reunião Extraordinária da CRA  
realizadas em 28/06, 09 e 30/08/2012.

3. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 438, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, para criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.

Autoria: Senador Humberto Costa

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação do PLS 438, de 2011, com as Emendas nº 1 e 2 - CAS e com 
a Emenda nº 3.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CAS.

2. Na 23ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 09/08/2012, o Senador Cyro  
Miranda profere a leitura do relatório favorável ao PLS nº 438/2011, com as Emendas nº  
1 e 2-CAS e com a Emenda nº 3.

3.  Na  24ª  Reunião  Extraordinária  da  CRA  realizada  em  30/08/2012,  a  Presidência  
encerra a discussão e adia a votação para a próxima reunião deliberativa. Projeto em 
fase de votação.

4. A matéria foi apreciada pela CAS, tendo sido aprovado o Parecer favorável ao Projeto  
com  as  Emendas  nº  1  e  2-CAS,  e  será  ainda  apreciada  pela  CCJ  em  decisão  
terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento   (RQS 245/2012)  

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, de 2011

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/09/2012 às 08:09.
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- Terminativo -

Determina que frigoríficos com registro no Serviço de Inspeção Federal  -  SIF 
informem,  diariamente,  ao  Ministério  da  Agricultura,   Pecuária  e  Abastecimento  os  
preços, as quantidades e outras características dos bovinos adquiridos para abate.

Autoria: Deputado Ronaldo Caiado

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do PLC nº 85, de 2011, nos termos da Emenda nº 1 - CAE 
(Substitutivo).

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CAE.

2.  A  matéria  foi  apreciada  pela  CAE,  tendo  sido  aprovado  o  Parecer  favorável  ao  
Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo).

3. Na 23ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 09/08/2012, a Senadora Ana 
Amélia  profere  a  leitura  do  relatório  favorável  ao  PLC  nº  85/2011,  nos  termos  da 
Emenda nº 1-CAE (Substitutivo). A Presidência adia a discussão para a próxima reunião  
deliberativa. Projeto em fase de discussão.

4. O Projeto constou também da Pauta da 24ª Reunião Extraordinária da CRA realizada  
em 30/08/2012.

5. Aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.  
282 do Regimento Interno do Senado Federal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para autorizar a concessão de  
subvenção econômica para agricultores familiares e empreendedores familiares rurais  
que empreendam práticas de conservação ambiental.

Autoria: Senadora Ana Rita

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 396, de 2011.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CMA.

2. A matéria foi apreciada pela CMA, tendo sido aprovado o Parecer pela aprovação do  
Projeto. 

3. Na 15ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 31/05/2012, o Senador Waldemir  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/09/2012 às 08:09.
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Moka profere a leitura do relatório favorável ao PLS nº 396/2011. A Presidência adia a  
discussão para a próxima reunião deliberativa. Projeto em fase de discussão. 

4. O Projeto constou também da Pauta da 19ª, 21ª, 23ª e 24ª Reunião Extraordinária  
realizadas em 28/06, 05/07, 09 e 30/08/2012.

5. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 523, de 2007

- Terminativo -

Dispõe sobre a Política Nacional de Sementes de Mudas.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela rejeição do PLS nº 523, de 2007.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CMA.

2. A matéria foi apreciada pela CMA, tendo sido aprovado o Parecer favorável ao Projeto  
com a Emenda nº 1-CMA, e pela CCT, tendo sido aprovado o Parecer pela rejeição do 
Projeto.

3. Na 24ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 30/08/2012, a Senadora Ana 
Amélia profere a leitura do relatório pela rejeição do PLS nº 523/2007. A Presidência  
adia a discussão para a próxima reunião deliberativa. Projeto em fase de discussão. 

4. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 212, de 2012

- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  6.894,  de  16  de  dezembro  de  1980,  para  incluir  os  
remineralizadores como uma categoria de insumo destinado à agricultura e dá outras  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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providencias.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório:  Pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  212,  de  2012,  com as 
Emendas nºs 1 e 2.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CRA.

2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, de 2012

- Não Terminativo -

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social  (Cofins)  e  da  Contribuição para  o  PIS/PASEP,  incidentes  sobre  a  receita  de  
venda no mercado interno de produtos oriundos da piscicultura.

Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 156, de 2012, com a Emenda nº 1.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CRA.

2. O Projeto constou da Pauta da 23ª e 24ª Reunião Extraordinária da CRA realizadas  
em 09 e 30/08/2012.

3. A matéria será apreciada pela CAE em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 591, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de  
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na  
gestão  fiscal  e  dá  outras  providências  para  vedar  o  contigenciamento  de  recursos  
orçamentários para sanidade animal e vegetal.

Autoria: Senador Antonio Russo

Relatoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 591, de 2011 - Complementar.

Observações: 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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1. A matéria foi apreciada pela CAS, tendo sido aprovado o Parecer pela aprovação do 
Projeto, e será ainda apreciada pela CAE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para permitir a dedução integral  
das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito da base de 
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 204, de 2012.

Observações: 

1. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CRA.

2.  A  matéria  será  apreciada  pela  CMA  e  posteriormente  pela  CAE  em  decisão  
terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 11

 AVISO Nº 18, de 2012

- Não Terminativo -

Encaminha  cópia  do  Acórdão  nº  482,  de  2012,  bem  como  dos  respectivos 
Relatórios e Voto que o fundamentam, referente à auditoria com enfoque na gestão da 
arrecadação de multas administrativas aplicadas por órgãos e entidades federais (TC  
022.631/2009-0).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório:  Pelo  conhecimento  e  arquivamento  do  AVS  nº  18,  de  2012,  e  pelo 
oferecimento dos Requerimentos de Informações que apresenta.

Observações: 

1. A matéria constou da Pauta da 23ª Reunião Extraordinária da CRA realizada em 
09/08/2012.

2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 12

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requer, nos termos do art. 58, § 2º, 11e V, da Constituição Federal, e dos arts.  
90, 11,e 93, 11,do Regimento Interno do Senado Federal,  a realização de audiência  
pública  conjunta,  no  âmbito  das  Comissões  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para debater os problemas associados à safra de  
laranja 2012/2013. - Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mendes Ribeiro  
Filho; -  Secretária de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo - Mônika 
Bergamaschi; - Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, CADE -  
Vinícius Marques de Carvalho, - Presidente da Associação Brasileira dos Citricultores,  
Associtrus Flávio de Carvalho Pinto Viegas; - Presidente da Federação da Agricultura e  
Pecuária  do  Estado  de  São  Paulo,  Fetaesp  -  Fábio  Meirelles;  -  'Presidente  da  
Associação  Nacional  dos  Exportadores  de  Sucos  Cítricos,  CitrusBR  -  Christian 
Lohbauer.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 626, de 2011, de autoria do Senador Flexa 
Ribeiro,  que  dispõe sobre o cultivo sustentável  da  
cana-de-açúcar  nos  biomas  Cerrado  e  Campos  
Gerais  situados  na  Amazônia  Legal  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 626, de 
2011, apresentado pelo Senador Flexa Ribeiro,  que dispõe sobre o cultivo 
sustentável da cana-de-açúcar nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados 
na Amazônia Legal e estabelece diretrizes para o zoneamento agroecológico 
da região.

O art.  1º  da proposição define  o assunto  regulado;  e  o  art.  2º 
autoriza o plantio de cana-de-açúcar nas áreas dos biomas Cerrado e Campos 
Gerais para os fins listados, desde que observadas as disposições do Código 
Florestal Brasileiro.

O  art.  3º  determina  que  a  expansão  sustentável  da  cana-de-
açúcar, nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal, se 
dê mediante a observância das diretrizes listadas.

O art. 4º lista os objetivos que devem pautar o plantio de cana-
de-açúcar  nas  áreas  dos  biomas  Cerrado  e  Campos  Gerais  situados  na 
Amazônia Legal.

O art. 5º diz que regulamento estabelecerá as condições, critérios 
e vedações para a concessão de crédito rural e agroindustrial à produção e 
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industrialização de cana-de-açúcar, açúcar, etanol, demais biocombustíveis e 
de  outros  produtos  derivados  da  cana-de-açúcar  nos  biomas  Cerrado  e 
Campos Gerais situados na Amazônia Legal.

Por fim, o art. 6º traz a cláusula de vigência.

O  PLS  nº  626,  de  2011,  foi  distribuído  às  Comissões  de 
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR),  de  Agricultura  e  Reforma 
Agrária (CRA) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), cabendo a esta última a decisão terminativa.

Em reunião realizada em 22 de março de 2012, a CDR aprovou o 
Relatório, de minha autoria, que passou a constituir o Parecer da Comissão 
pela aprovação do Projeto.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à 
proposição nesta Comissão.

II – ANÁLISE

Nos termos dos incisos III e VIII do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária  opinar  sobre  proposições  pertinentes  a  agricultura,  pecuária  e 
abastecimento ou ao uso e conservação do solo na agricultura. 

Preliminarmente, consideramos que o PLS nº 626, de 2011, se 
coaduna com os ditames da Constituição Federal, em especial o art. 43, que 
trata da redução das desigualdades regionais. A proposição não fere a ordem 
jurídica vigente. O PLS também atende às normas para elaboração e alteração 
de leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Com  relação  ao  mérito,  o  Autor  apresenta  argumentos 
convincentes e coerentes com a realidade da região que seria afetada pela 
aprovação  do  PLS.  A existência  na  região  amazônica  de  amplas  áreas  já 
exploradas com pecuária ou com lavouras, que possuem alta aptidão para a 
produção  de  cana-de-açúcar  e  que  estão  impossibilitadas  de  participar  da 
produção  nacional  de  álcool  configura  uma  situação  inconsistente  com as 
necessidades de produção de energia renovável no nosso País.

O estudo mencionado na Justificação do PLS traz informações de 
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grande relevância: o Estado do Pará possui, considerando apenas a região hoje 
ocupada pela atividade agropastoril, predominantemente pecuária extensiva, 9 
milhões de hectares com aptidão para produzir cana-de-açúcar, o que supera 
em muito o que o Brasil planta hoje, cerca de 6,6 milhões de hectares. Trata-
se de potencial produtivo que não pode ser desprezado.

O autor redigiu a sua proposição com os cuidados necessários 
para  evitar  que  ocorra  uma  expansão  desenfreada  da  lavoura  de  cana-de-
açúcar  na  região  ao  explicitar,  no  art.  5º,  que  “regulamento  estabelecerá 
também as condições, critérios e vedações para a concessão de crédito rural  
e agroindustrial à produção e industrialização de cana-de-açúcar, açúcar,  
etanol, demais biocombustíveis e de outros produtos derivados da cana-de-
açúcar nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal”.

A ampliação da produção de cana-de-açúcar na Amazônia Legal, 
desde  que  observadas  as  restrições  relativas  às  alterações  ambientais, 
possibilitaria  a  elevação  da  produtividade  da  terra  e  do  trabalho naquelas 
áreas  ocupadas,  predominantemente,  por  atividades  pouco  produtivas, 
contribuindo para a geração de riqueza e empregos.

Portanto, no mérito somos favoráveis ao PLS em análise.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 626, de 2011, de autoria do Senador Flexa Ribeiro.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

fd2012-02075
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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 626, de 2011, de autoria do Senador 
Flexa Ribeiro, que dispõe sobre o cultivo sustentável 
da cana-de-açúcar nos biomas Cerrado e Campos 
Gerais situados na Amazônia Legal e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI  

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 626, de 
2011, apresentado pelo Senador Flexa Ribeiro, que dispõe sobre o cultivo 
sustentável da cana-de-açúcar nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados 
na Amazônia Legal e estabelece diretrizes para o zoneamento agroecológico 
da região.  

O art. 1º da proposição define o assunto regulado; o art. 2º 
autoriza o plantio de cana-de-açúcar nas áreas dos biomas Cerrado e Campos 
Gerais para os fins listados, desde que observadas as disposições do Código 
Florestal Brasileiro. 

O art. 3º determina que a expansão sustentável da cana-de-
açúcar, nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal, se 
dê mediante a observância das diretrizes listadas. 

O art. 4º lista os objetivos que devem pautar o plantio de cana-
de-açúcar nas áreas dos biomas Cerrado e Campos Gerais situados na 
Amazônia Legal. 

O art. 5º diz que regulamento estabelecerá as condições, critérios 
e vedações para a concessão de crédito rural e agroindustrial à produção e 
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industrialização de cana-de-açúcar, açúcar, etanol, demais biocombustíveis e 
de outros produtos derivados da cana-de-açúcar nos biomas Cerrado e 
Campos Gerais situados na Amazônia Legal. 

Por fim, o art. 6º traz a cláusula de vigência. 

O PLS nº 626, de 2011, foi distribuído às Comissões de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 104-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 
opinar a respeito de programas, projetos, investimentos e incentivos voltados 
para o desenvolvimento regional.  

Preliminarmente, consideramos que o PLS nº 626, de 2011, se 
coaduna com os ditames da Constituição Federal, em especial o art. 43, que 
trata da redução das desigualdades regionais. A proposição não fere a ordem 
jurídica vigente. O PLS também atende às normas para elaboração e alteração 
de leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Com relação ao mérito, o Autor apresenta argumentos 
convincentes e coerentes com a realidade da região que seria afetada pela 
aprovação do PLS. A existência na região amazônica de amplas áreas já 
exploradas com pecuária ou com lavouras, que possuem alta aptidão para a 
produção de cana-de-açúcar e que estão impossibilitadas de participar da 
produção nacional de álcool configura uma situação inconsistente com as 
necessidades de produção de energia renovável no nosso País. 

O estudo mencionado na Justificação do PLS traz informações de 
grande relevância: o Estado do Pará possui, considerando apenas a região hoje 
ocupada pela atividade agropastoril, predominantemente pecuária extensiva, 9 
milhões de hectares com aptidão para produzir cana-de-açúcar, o que supera 

26



 

fd2011-10654  

3

em muito o que o Brasil planta hoje, cerca de 6,6 milhões de hectares. Trata-
se de potencial produtivo que não pode ser desprezado. 

O autor redigiu a sua proposição com os cuidados necessários 
para evitar que ocorra uma expansão desenfreada da lavoura de cana-de-
açúcar na região ao explicitar, no §5º, que “regulamento estabelecerá também 
as condições, critérios e vedações para a concessão de crédito rural e 
agroindustrial à produção e industrialização de cana-de-açúcar, açúcar, 
etanol, demais biocombustíveis e de outros produtos derivados da cana-de-
açúcar nos biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal”. 

A ampliação da produção de cana-de-açúcar na Amazônia Legal, 
desde que observadas as restrições relativas às alterações ambientais, 
possibilitaria a elevação da produtividade da terra e do trabalho naquelas 
áreas ocupadas, predominantemente, por atividades pouco produtivas, 
contribuindo para a geração de riqueza e empregos. 

Portanto, no mérito somos favoráveis ao PLS em análise. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 626, de 2011, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

Sala da Comissão, 22 de março de 2012. 

Senador Benedito de Lira, Presidente 

Senador Mozarildo Cavalcanti, Relator 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

PARECER Nº          , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Aviso nº 37, 
de 2011, que encaminha cópias de Acórdãos 
proferidos pelo Tribunal de Contas da União, 
referentes  à  execução  de  convênios 
firmados  pelo  Instituto  de  Colonização  e 
Reforma  Agrária  -  INCRA  no  Estado  de 
Tocantins.

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

I – RELATÓRIO

Vem  a  esta  Comissão  o  aviso  em  epígrafe,  que 
encaminha cópia dos Acórdãos nºs 552e 2.594 – TCU – Plenário, 
proferidos em sessão de 2 de março de 2011 e de 28 de setembro 
de  2011,  respectivamente,  acerca  de  auditoria  realizada  em 
convênios  firmados  pelo  Instituto  Nacional  de  Colonização  e 
Reforma Agrária (INCRA) no Estado de Tocantins.

A  auditoria  decorreu  de  representação  autuada  pela 
Secretaria de Controle Externo do TCU no Tocantins (Secex/TO) 
acerca de indícios  de  irregularidades  na  execução de convênios 
entre o INCRA e diversas entidades localizadas naquele Estado que 
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objetivavam a prestação de assistência técnica para assentados do 
programa de reforma agrária.

A  representação  originou-se  de  reclamação  recebida 
pela Ouvidoria do TCU e de posteriores juntadas de documentos 
aos autos, inclusive oriundos do Ministério Público do TCU.

A Secex/TO realizou diligência e inspeção na entidade e 
promoveu  a  audiência  dos  gestores,  Srs.  José  Cardoso  e  José 
Roberto  Ribeiro  Forzani,  ex-superintendente  e  atual 
superintendente regional do INCRA/TO, respectivamente.

A  auditoria  restringiu-se  à  apuração  dos  serviços 
prestados a cargo do Programa de Assessoria Técnica,  Social  e 
Ambiental  à  Reforma  Agrária  (ATES),  criado  em  2003,  com  o 
objetivo de prestar  apoio às famílias assentadas nos projetos de 
assentamentos da reforma agrária,  criados ou reconhecidos pelo 
INCRA. 

Foram  doze  os  convênios  e  contratos  de  parceria 
firmados para a execução do ATES que constam da apreciação da 
auditoria, abrangendo o período de 2004 a 2011.  Tais convênios, 
envolvendo a expressiva soma de R$ 29,5 milhões, foram firmados 
com as seguintes entidades: 

Nº

Entidade Valor (R$) Vigência
517.720 Unitins    348.031,25 23/12/2004 a 30/6/2008
517.722 IBA 2.629.659,08 23/12/2004 a 30/4/2008
517.729 Fetaet/Coopter 5.486.461,58 20/12/2004 a 31/12/2007
517.732 Ruraltins 4.280.686,64 20/12/2004 a 29/4/2010
564.080 Ruraltins 140.220,00 30/6/2006 a 31/12/2007
572.210 Coopvag 102.410,00 23/10/2006 a 30/10/2007
577.973 Coopvag 387.986,10 27/12/2006 a 31/12/2007
599.872 Aesca 65.930,00 24/12/2007 a 24/8/2008
599.884 Coopvag 250.325,00 4/12/2007 a 24/9/2008
632.156 Coopter 3.473.607,83 18/8/2008 a 17/1/2012
636.889 Coopvag 6.880.721,19 30/10/2008 a 31/12/2011
637.545 Coopter 5.513.063,66 26/11/2008 a 31/12/2011

A  Secex/TO  constatou  as  seguintes  irregularidades 
nesses convênios:
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1. deficiência na fiscalização a cargo do Incra/TO nos 
convênios nºs 517.720, 517.722, 517.729 e 517.732, causada por 
número insuficiente de técnicos para a execução dos serviços e por 
inércia  da  entidade  para  exigir  o  fiel  cumprimento  dos  objetos 
conveniados;

2. convênio nº 517.729, que contém cláusula impondo a 
subcontratação de entidade para a execução total dos serviços de 
ATES,  com  indicação  nominal  da  subcontratada  e  da  forma  de 
contratação;

3. celebração de convênio para execução de atividades 
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 
do Incra;

4. celebração de Termo de Parceria com entidade que 
não atendia aos requisitos básicos para a prestação dos serviços de 
ATES;

5. celebração de convênio com entidade privada, sem a 
prevalência de interesses comuns e coincidentes, caracterizando a 
contraprestação de serviços;

6. metas do cronograma de execução insuficientemente 
descritas;

7. inexistência de análises detalhadas de custo do objeto 
conveniado; e

8. inexecução do objeto dos convênios.

As  questões  levantadas  pela  equipe  da  Secex/TO 
demonstram  falhas  gritantes  no  controle  das  atividades 
contempladas com os recursos dos referidos convênios, fato esse já 
objeto de apreciação em outros processos do TCU. Não obstante, 
conclui não haver comprovação da ocorrência de danos ao erário.

O  TCU  encaminhou  esses  Acórdãos,  acompanhados 
dos respectivos Relatório e Voto que os fundamentam, ao Senado 
Federal para que tomasse conhecimento, seguindo o procedimento 
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que vem sendo adotado por aquela Corte de Contas de enviar cópia 
de suas decisões a esta Casa.

II – ANÁLISE

As  irregularidades  arroladas  constam  do  supracitado 
Acórdão  nº  552/2011 –  TCU –  Plenário,  proferido  nos  autos  do 
processo  TC  024.516/2007-0,  relatado  pelo  Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho. O Acórdão reflete o posicionamento dos 
Ministros do TCU, reunidos em sessão do Plenário em 2 de março 
de 2011.  Entre as decisões nele constantes, cabe destacar:

1. conhecer da representação, com fundamento no art. 
237, inciso VI,  e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 
para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

2. acolher as razões de justificativa do Sr. José Roberto 
Ribeiro Forzani, superintendente Regional do Incra/TO; 

3. rejeitar parcialmente as razões de justificativa do Sr. 
José Cardoso, ex-superintendente Regional do Incra/TO;

4. determinar à Secex/TO que: 

4.1.  promova,  com fundamento  no  art.  276,  §  2º,  do 
Regimento Interno, a oitiva prévia da Superintendência Regional do 
Incra no Estado de Tocantins, para que se manifeste, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da notificação, sobre as ocorrências 
apontadas no Relatório;

4.2.  promova,  com fundamento  no  art.  276,  §  2º,  do 
Regimento Interno, a oitiva das entidades conveniadas, para que, 
querendo, apresentem, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
da notificação, suas razões sobre as ocorrências motivadoras da 
oitiva prévia contida no subitem 4.1 anterior;

4

33



 

 
Gab. Senador Eduardo Suplicy 

5. determinar ao Incra/TO que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias,  contadas  a  partir  da  notificação,  informe  a  este 
Tribunal o resultado do exame ou do reexame das prestações de 
contas  dos  convênios  e  termo  de  parceira  listados,  e,  caso 
necessário,  instaure  as  devidas  tomadas  de  contas  especial, 
conforme disposto no art. 28 e seguintes da IN STN nº 1, de 15 de 
janeiro de 1997, então vigente;

6. aplicar ao Sr. José Cardoso a multa prevista no art. 
58, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias,  a  contar  da  notificação,  para  que  comprove,  perante  o 
Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro 
Nacional,  atualizada monetariamente,  na forma da legislação em 
vigor.

Em síntese, o Acórdão determina que as irregularidades 
apontadas no Relatório sejam sanadas pelo INCRA/TO e entidades 
conveniadas, aplica multa de R$ 5.000,00 ao Sr. José Cardoso, ex-
superintendente regional  do órgão,  dentre outras providências.  A 
decisão do Plenário, neste momento processual, deixou de acolher 
a proposta de formação de processos de tomada de contas especial 
para a apuração das irregularidades constatadas, em virtude de que 
não  restou  devidamente  comprovada  a  ocorrência  de  danos  ao 
erário.

Posteriormente,  o  Acórdão  nº  2.594/2011  do  TCU, 
proferido em sessão de 28 de setembro de 2011, decidiu sobrestar 
os autos do processo, até o adimplemento das 24 parcelas da multa 
imputada  ao  Sr.  José  Cardoso,  conforme  requerido  pelo 
responsável.

Para  concluir  a  análise,  não  tendo  sido  comprovado 
dano ao erário, cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, tão-
somente tomar conhecimento das informações prestadas pelo TCU 
e deliberar pelo seu arquivamento. 
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III – VOTO

Tendo em conta o exposto, uma vez que esta Comissão 
tomou conhecimento dos Acórdãos nº 552 e nº 2.594, ambos de 
2011, do TCU, votamos pelo arquivamento do Aviso nº 37, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 438, 
de 2011, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 
1989 e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
criminalizar  a venda ilegal  de agrotóxicos e condutas 
correlatas.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) analisa neste 
momento, em virtude da aprovação do Requerimento nº 245, de 2012, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 438, de 2011, do Senador Humberto Costa, que altera 
a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
com  o  objetivo  de  criminalizar  a  venda  ilegal  de  agrotóxicos  e  condutas 
correlatas.

De acordo com o projeto, insere-se na Lei nº 7.802, de 11 de julho 
de  1989,  o  art.  14-A,  para  tipificar  como  crime  as  condutas  de  produzir, 
exportar, importar,  vender, expor à venda ou ter agrotóxico em depósito sem 
prévio registro junto aos órgãos competentes, com penas previstas de reclusão, 
de três a seis anos, e multa. 

Sujeitam-se às mesmas penalidades aquele  que falsifica,  mistura, 
dilui ou de qualquer forma altera, sem autorização dos órgãos competentes, a 
composição original do agrotóxico, com o fim de obter vantagem econômica, e 
também aquele  que  oferece  agrotóxico,  no  exercício  de  atividade  comercial, 
para  uso  diverso  do  previsto  em  seu  registro,  ainda  que  alterando  a  sua 
composição.

A proposta modifica, também, o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
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julho de 1990, para considerar hediondo o crime previsto no art. 14-A, caput e 
parágrafo único, I e II, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

Antes de ser  distribuída para a CRA, a proposição foi  apreciada 
pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde recebeu parecer favorável nos 
termos da  relatoria  da Senadora Ana Amélia,  que  apresentou duas  emendas. 
Posteriormente,  o  projeto  seguirá  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania (CCJ), onde será apreciado em decisão terminativa.

No âmbito da CRA, não foram apresentadas emendas à proposta.

II – ANÁLISE

A apreciação da matéria pela CRA se dá em obediência ao art. 104-
B do Regimento Interno do Senado Federal, que estabelece os temas sobre os 
quais cabe manifestação desta Comissão.

A oportunidade e a conveniência da iniciativa estão intrinsecamente 
relacionadas à garantia do direito à alimentação saudável  e à preservação da 
saúde pública.

Dessa  forma,  estabelecer  procedimentos  rigorosos  e  punições 
adequadas  com  o  objetivo  de  coibir  a  produção  e  o  comércio  ilegal  de 
agrotóxicos é medida das mais importantes para desonerar os pesados encargos 
que  sobrecarregam  o  sistema  de  saúde  e  a  previdência  social,  em  razão 
intoxicações e invalidez temporária ou permanente advindas de uso inadequado 
de agrotóxicos.

Não  podemos  esquecer  também  do  agravamento  da  questão 
ambiental decorrente do uso abusivo dos agrotóxicos, sobretudo daqueles sem 
especificação ou que passaram por processo de adulteração ou manipulação sem 
critérios técnicos definidos, tornando-se impossível definir práticas que reduzam 
sua persistência no solo, na água e nas cadeias alimentares.  

Nesse aspecto, o assunto é tão sensível que até os agrotóxicos de 
uso autorizado, quando usados sem a observância das técnicas recomendadas, 
podem levar à redução do potencial dos recursos naturais no médio e no longo 
prazo, podendo gerar prejuízos incomensuráveis à biodiversidade. 
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O  ponto  fundamental  da  discussão  é  que  sobre  os  danos  dos 
agrotóxicos de uso autorizado se faz possível o controle, para o qual as medidas 
de  capacitação  do  produtor  rural  e  as  campanhas  de  conscientização  dos 
consumidores contribuem decisivamente.  Entretanto, tais medidas não surtem 
efeito  contra  as  substâncias  de  uso  não  autorizado.  Somente  a  fiscalização 
incessante  e a aplicação de penalidades rigorosas podem coibir o uso dessas 
substâncias  e  assegurar  para  a  população  os  direitos  ao  meio  ambiente 
equilibrado e à alimentação saudável.

Como  já  salientado  no  relatório  apresentado  pela  Senadora  Ana 
Amélia,  relatado  no  âmbito  da  CAS,  entendemos  também  que  o  art.  2º  da 
proposta  original  comporta  equívocos,  seja  por  se  afastar  do  princípio  da 
subsidiariedade do direito penal, segundo o qual a tipificação de crimes deve ser 
reservada apenas para os fatos mais graves,  seja por dar tratamento banal ao 
crime hediondo, estendendo-o desproporcionalmente a práticas de mistura  ou 
diluição de agrotóxicos. 

Dessa forma, finalizamos nossas considerações tornando claro que 
as alterações aprovadas na CAS são aperfeiçoamentos relevantes, a partir dos 
quais imprimimos nova emenda ao texto do projeto.

III – VOTO

Do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 438, de 2011, com as Emendas nos 1 e 2 – CAS, e com a seguinte emenda:

EMENDA Nº  – CRA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................................

‘Art. 14-A. ..................................................

......................................................................

Parágrafo único ...........................................

.......................................................................

III – vende agrotóxico sem o receituário próprio, prescrito por 

hm2012-004473 
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profissionais legalmente habilitados;

IV  –  fornece  receituário  fraudulentamente,  ainda  que  na 
condição de profissional legalmente habilitado.’ ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 438, DE 2011  
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para criminalizar a 
venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 14-A: 

Art. 14-A. Produzir, exportar, importar, vender, expor à venda, ter 
em depósito agrotóxico sem prévio registro junto aos órgãos 
competentes ou com inobservância do disposto no art. 7º desta Lei. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 
I – falsifica, mistura, dilui ou de qualquer forma altera, sem 

autorização dos órgãos competentes, a composição original do 
agrotóxico, com o fim de obter vantagem econômica; 

II – oferece agrotóxico, no exercício de atividade comercial, para 
uso diverso do previsto em seu registro, ainda que alterando a sua 
composição. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
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................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos: 
I – o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 
II – o crime previsto no art. 14-A, caput e parágrafo único, I e II, da 

Lei nº Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.802, de 1999, criminalizou várias condutas relacionadas ao uso e 
à destinação irregular de resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos (art. 15). 

Todavia, há uma lacuna jurídica injustificável. É que o referido diploma não 
tipificou a produção e a venda de agrotóxico sem prévio registro junto aos órgãos 
competentes. Ou seja, foram previstas sanções penais relacionadas a embalagens 
vazias, esquecendo-se a lei do produto em si. 

Como a produção e o comércio ilegal de agrotóxicos podem produzir graves 
riscos para a saúde pública, atingindo número incalculável de pessoas, entendemos que 
tais condutas devem ser criminalizadas, inclusive com maior rigor.  

Propusemos, assim, introduzir o art. 14-A na já citada Lei nº 7.802, de 1999, 
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências. O objetivo, pois, é dotar de relevância penal as condutas 
de produzir, exportar, importar, vender, expor à venda, ter em depósito agrotóxico sem 
prévio registro junto aos órgãos competentes, cominando-lhes a pena de reclusão, de 3 a 
6 anos, dada a gravidade objetiva dos comportamentos narrados.  

A venda de agrotóxico sem as informações exigidas por lei também passará 
a merecer a devida repreensão dos órgãos de segurança pública. 
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Complementarmente, a proposta ora apresentada criminaliza a falsificação 

de agrotóxicos e a sua venda para fins diversos daqueles previstos no registro emitido 
pelas autoridades públicas. 

Com isso, alcançamos a venda irregular de agrotóxicos e a sua adulteração 
para produzir a substância conhecida como “chumbinho”, que supostamente funcionaria 
como raticida. Trata-se de produto clandestino, feito à base de agrotóxicos destinados às 
zonas rurais, e que assume a forma de um granulado cinza escuro. 

No site da Agência Nacional de Vigilência Sanitária – ANVISA, constam 
esclarecimentos sobre o modo de produção do “chumbinho”, que seria elaborado a partir 
de: 

(...) venenos agrícolas (agrotóxicos), de uso exclusivo na lavoura 
como inseticida, acaricida ou nematicida, desviado do campo para os 
grandes centros para serem indevidamente utilizados como raticidas. 
Os agrotóxicos mais encontrados nos granulados tipo chumbinho 
pertencem ao grupo químico dos carbamatos e organofosforados, 
como verificado a partir de análises efetuadas em diversas cidades do 
país. O agrotóxico aldicarbe figura como o preferido pelos 
contraventores, encontrado em cerca de 50 % dos chumbinhos 
analisados. Outros agrotóxicos também encontrados em amostras 
analisadas de chumbinho são o carbofurano (carbamato), terbufós 
(organofosforado), forato (organofosforado), monocrotofós 
(organofosforado) e metomil (carbamato). A escolha da substância 
varia de região para região do país. 

Além de criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos, estamos convictos de 
que a citada conduta deva figurar no rol dos crimes hediondos, considerando todas as 
suas consequências nefastas para o meio ambiente e para a saúde pública. 

Cremos, enfim, que a proposta ora apresentada evitará a banalização da 
venda ilegal de agrotóxicos, razão pela qual conclamamos nossos ilustres Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  julho de 2011 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

        
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
        Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
        Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
        I - agrotóxicos e afins: 
        a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 
        b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 
        II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
        Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
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utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura. 
        § 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
        § 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
        § 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
        § 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 
        § 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, 
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei. 
        § 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 
        a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos 
ao meio ambiente e à saúde pública; 
        b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
        c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
        d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 
com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
        e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 
com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos 
atualizados; 
        f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 
        Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
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        Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 
nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à 
saúde humana e dos animais: 
        I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor; 
        II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; 
        III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 
        § 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 
genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do 
estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 
nacionais ou internacionais. 
        § 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não 
exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 
        § 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União um 
resumo do mesmo. 
        Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 
        I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo 
conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 
        III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não 
sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 
        IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 
               § 1o O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 
condições previamente autorizados pelos órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
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        § 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 
de até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, 
desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.(Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 

        § 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 
que trata o § 2o a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de 
produto importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-la.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 
em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientação constante de seus rótulos e bulas.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com 
vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções 
dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 
de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        I - indicações para a identificação do produto, compreendendo: 
        a) o nome do produto; 
        b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 
ingredientes inertes que contém; 
        c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 
        d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
        e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
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        f) o número do lote ou da partida; 
        g) um resumo dos principais usos do produto; 
        h) a classificação toxicológica do produto; 
        II - instruções para utilização, que compreendam: 
        a) a data de fabricação e de vencimento; 
        b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre a 
aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 
        c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 
onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se 
pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação 
deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as 
doses e os limites de sua utilização; 
               d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 
devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
        a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 
meio ambiente; 
        b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 
terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
        c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 
classificação toxicológica do produto; 
        d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 
socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 
        IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto. 
        § 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 
facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 
        § 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 
obrigatórios, desde que: 
        I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios; 
        II - não contenham: 
        a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 
composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 
        b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 
        c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 
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        d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 
venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 
segundo as instruções"; 
        e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo. 
        § 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 
complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 
obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões 
reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 
        I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da 
utilização do produto; 
        II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 
e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou 
importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 
        Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do 
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 
        I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 
        II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade 
de alimentos ou em presença de crianças; 
        III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei. 
        Art. 9º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências: 
        I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, 
importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico; 
        II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; 
        III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e 
importados; 
        IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 
        Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 
        Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 
ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 
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        Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização: (Incluído pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 
impróprios para utilização ou em desuso; (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 
embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que 
forem previstos na regulamentação desta Lei. 
        Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 
transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
não cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
       b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
               c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 
informações incorretas; 
               e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 
especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da 
propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 
legislação pertinente; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 
adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 
distribuição e aplicação dos produtos. 
        Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à 
pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (Redação dada pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 
deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, 
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estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 
(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 
        Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, independente das medidas cautelares de estabelecimento e apreensão do 
produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções: 
        I - advertência; 
        II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável em 
dobro em caso de reincidência; 
        III - condenação de produto; 
        IV - inutilização de produto; 
        V - suspensão de autorização, registro ou licença; 
        VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
        VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento; 
        VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do 
permitido; 
        IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido 
aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 
        Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas 
aos infratores desta Lei. 
        Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins, 
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 
destino, a critério da autoridade competente. 
        Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo correrão por conta do infrator. 
        Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e 
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 
        Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por 
parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 
ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a 
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 
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        Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como 
componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 
termos desta Lei. 
        Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 
        Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Íris Rezende Machado 
João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989. 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
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IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 

3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 

2009) 
 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 2009) 
 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

 

Regulamento 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

        
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
        Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
        I - agrotóxicos e afins: 
        a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 
        b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 
        II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
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        Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura. 
        § 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
        § 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
        § 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
        § 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 
        § 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, 
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei. 
        § 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 
        a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos 
ao meio ambiente e à saúde pública; 
        b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
        c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
        d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 
com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
        e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 
com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos 
atualizados; 
        f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 
        Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
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Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
        Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
        Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 
nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à 
saúde humana e dos animais: 
        I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor; 
        II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; 
        III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 
        § 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 
genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do 
estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 
nacionais ou internacionais. 
        § 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não 
exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados. 
        § 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União um 
resumo do mesmo. 
        Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 
        I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reciclagem; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo 
conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 
        III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não 
sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal 
conservação; 
        IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 
               § 1o O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 
comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 
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condições previamente autorizados pelos órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 2o Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 
devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que 
foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo 
de até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão 
registrante, podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, 
desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente.(Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 

        § 3o Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 
que trata o § 2o a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de 
produto importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, 
caberá ao órgão registrante defini-la.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 4o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 
em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e 
orientação constante de seus rótulos e bulas.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        § 5o As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 
fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com 
vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções 
dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. (Incluído pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        § 6o As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 
de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente.(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 7o Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 
agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em 
português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        I - indicações para a identificação do produto, compreendendo: 
        a) o nome do produto; 
        b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 
ingredientes inertes que contém; 
        c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 
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        d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 
        e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 
        f) o número do lote ou da partida; 
        g) um resumo dos principais usos do produto; 
        h) a classificação toxicológica do produto; 
        II - instruções para utilização, que compreendam: 
        a) a data de fabricação e de vencimento; 
        b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre a 
aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou 
plantação do cultivo seguinte, conforme o caso; 
        c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 
onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se 
pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação 
deve ser feita; o número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as 
doses e os limites de sua utilização; 
               d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 
processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 
devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 
vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 
        a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 
meio ambiente; 
        b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 
terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
        c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 
classificação toxicológica do produto; 
        d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 
socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 
        IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto. 
        § 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 
facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 
        § 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 
obrigatórios, desde que: 
        I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios; 
        II - não contenham: 
        a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 
composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 
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        b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 
        c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 
        d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 
venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 
segundo as instruções"; 
        e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo. 
        § 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 
complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 
obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões 
reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 
        I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da 
utilização do produto; 
        II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 
e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou 
importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 
        Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 
meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do 
produto à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 
        I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler; 
        II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade 
de alimentos ou em presença de crianças; 
        III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei. 
        Art. 9º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências: 
        I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, 
importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico; 
        II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; 
        III - analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e 
importados; 
        IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 
        Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 
consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno. 
        Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 
dos agrotóxicos, seus componentes e afins. 
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        Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 
ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 
necessários. 
        Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização: (Incluído pela Lei nº 9.974, de 
2000) 
        I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles 
impróprios para utilização ou em desuso; (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 
embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. (Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que 
forem previstos na regulamentação desta Lei. 
        Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 
transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
não cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei nº 
9.974, de 2000) 
        a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida; 
       b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
               c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 
informações incorretas; 
               e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 
especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da 
propaganda, ou não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 
legislação pertinente; (Redação dada pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 
adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 
distribuição e aplicação dos produtos. 
        Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à 
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pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (Redação dada pela Lei nº 9.974, 
de 2000) 
        Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 
deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, 
estará sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 
(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos, além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. 
        Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, independente das medidas cautelares de estabelecimento e apreensão do 
produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções: 
        I - advertência; 
        II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável em 
dobro em caso de reincidência; 
        III - condenação de produto; 
        IV - inutilização de produto; 
        V - suspensão de autorização, registro ou licença; 
        VI - cancelamento de autorização, registro ou licença; 
        VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento; 
        VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do 
permitido; 
        IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido 
aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 
        Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas 
aos infratores desta Lei. 
        Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins, 
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 
destino, a critério da autoridade competente. 
        Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo correrão por conta do infrator. 
        Art. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e 
esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria. 
        Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, implementarão, em colaboração com o Poder Público, programas 
educativos e mecanismos de controle e estímulo à devolução das embalagens vazias por 
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parte dos usuários, no prazo de cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.974, de 2000) 
        Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 
ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a 
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 
        Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como 
componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos 
termos desta Lei. 
        Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 
        Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, 11 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Íris Rezende Machado 
João Alves Filho 
Rubens Bayma Denys 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.1989. 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
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II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 

3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 
 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 

2009) 
 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 2009) 
 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 

de 1994) 
 
VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 

 
 
(À Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa). 
 
 
Publicado no DSF, em 03/08/2011 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13773/2011 
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PARECER Nº          , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2011, que altera 
a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, para criminalizar a 
venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Em apreciação na Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 438, de 2011, do Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 
7.802, de 11 de julho de 1989, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
criminalizar a venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas. 

A proposição compõe-se de três artigos.  

No primeiro, acrescenta-se à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, o 
art. 14-A. Nos termos do caput do referido artigo, ficam tipificadas como crime as 
condutas de produzir, exportar, importar, vender, expor à venda ou ter agrotóxico 
em depósito sem prévio registro junto aos órgãos competentes. Para as infrações, 
ficam previstas as penas de reclusão, de três a seis anos, e multa. O parágrafo único 
do dispositivo ainda institui as mesmas penalidades para aquele que falsifica, 
mistura, dilui ou de qualquer forma altera, sem autorização dos órgãos competentes, 
a composição original do agrotóxico, com o fim de obter vantagem econômica, e 
também para aquele que oferece agrotóxico, no exercício de atividade comercial, 
para uso diverso do previsto em seu registro, ainda que alterando a sua composição. 

O art. 2º da proposta altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, para considerar hediondo o crime previsto no art. 14-A, caput e parágrafo 
único, I e II, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. 

90



 2

Finalmente, o art. 3º estabelece a vigência imediata da nova Lei. 

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde será apreciado em 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição em exame. 
 
 

II – ANÁLISE 
 

Enquadra-se nas disposições do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal a matéria aventada na proposição, em conformidade com o rol de 
assuntos sobre os quais cabe manifestação da Comissão de Assuntos Sociais.  

 
Inicialmente, é importante ressaltar que devem ser consideradas em 

elevado mérito as medidas propostas no PLS nº 438, de 2011, pelas razões que a 
seguir são delineadas.  

Primeiramente, há que se ver que a produção e o comércio ilegal de 
agrotóxicos podem ocasionar impactos negativos, e muitas vezes irreversíveis, 
sobre a saúde de milhões de pessoas, com alto custo para os sistemas de saúde e 
previdenciário.  

Adicionalmente, a persistência de produtos adulterados ou sem 
especificação técnica adequada no meio ambiente pode gerar danos ecológicos 
irreversíveis sobre a biodiversidade e sobre a qualidade do solo e da água, 
reduzindo o potencial dos recursos naturais no médio e no longo prazo. 

Não é demais lembrar que, mesmo para os agrotóxicos de uso 
autorizado, já enfrentamos problemas com a aplicação excessiva e inadequada 
desses produtos. Mas essa situação poderá ser alterada pelas políticas 
governamentais por meio de campanhas de informação, conscientização, alerta e 
também com a melhor capacitação do produtor rural. Por outro lado, contra as 
substâncias de uso não autorizado apenas a fiscalização e a punição exemplar 
podem apresentar resultados positivos. 

Assim, tendo presente que a preservação da saúde pública é o 
interesse prioritário a ser resguardado, a proposição é oportuna e conveniente, 
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quando estabelece maior rigor para coibir a produção e o comércio ilegal de 
agrotóxicos. 

Entretanto, discordamos da relevância do art. 2º da proposta e, de 
forma diversa, entendemos que suas disposições incorrem em duas falhas. Na 
primeira, contraria o princípio da subsidiariedade do direito penal, segundo o qual a 
tipificação de crimes deve ser reservada apenas para os fatos mais graves. Como 
segundo contraponto, o disposto no mencionado artigo banaliza o crime hediondo, 
estendendo-o desproporcionalmente a práticas de mistura ou diluição de 
agrotóxicos. Nesse sentido, consideramos suprimir o art. 2º da proposição, 
conforme emendas que apresentamos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, recomendamos a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 438, de 2011, com as seguintes emendas: 

 
 

EMENDA Nº 1 - CAS 
Atribua-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 

nº 438, de 2011:  

“Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para criminalizar a 
venda ilegal de agrotóxicos e condutas correlatas.” 

EMENDA Nº 2 - CAS 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2011, 
renumerando-se o art. 3º para art. 2º. 

 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2012 
 

 
Senador JAYME CAMPOS, Presidente 
 
 
Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS 
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 85, de 2011 (PL nº 5.194, de 2005, na 
origem),  do  Deputado  Ronaldo  Caiado,  que 
determina  que  frigoríficos  com  registro  no  
Serviço  de  Inspeção  Federal  -  SIF  informem,  
diariamente,  ao  Ministério  da  Agricultura,  
Pecuária  e  Abastecimento,  os  preços,  as  
quantidades e outras características dos bovinos  
adquiridos para abate.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Em exame na Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE) o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 85, de 2011 (PL nº 5.194, de 2005, na 
origem), do Deputado Ronaldo Caiado, que determina que frigoríficos com 
registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF informem, diariamente, ao  
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  os  preços,  as  
quantidades e outras características dos bovinos adquiridos para abate.

A proposta  compõe-se  de  cinco  artigos.  O  art.  1º  explicita 
como  objetivo  do  projeto  tornar  mais  transparentes  as  transações  e 
aumentar a concorrência no mercado de bovinos de corte.

Nos termos do art. 2º, ficam os frigoríficos com registro junto 
ao órgão federal de inspeção e fiscalização higiênico-sanitária de produtos 
de origem animal  obrigados  a  fornecer,  em até  cinco dias  úteis  após  o 
abate, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA as 
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informações referentes às condições de pagamento e o preço da arroba, ou 
do quilo do animal vivo, de cada lote de bovinos adquirido, discriminados 
por sexo e idade, segundo a condição de rastreado ou não rastreado; o peso 
médio dos animais do lote, discriminados por sexo e idade, com distinção 
entre  rastreados  e  não  rastreados;  o  número  de  animais  do  lote, 
discriminados  por  sexo  e  idade,  com  distinção  entre  rastreados  e  não 
rastreados; a data da transação; o nome, o endereço e o CPF, ou o CNPJ, do 
vendedor.

Conforme o art. 3º, as informações serão mantidas em sigilo, 
podendo o MAPA divulgar dados agregados e análises realizadas com base 
nas  informações  recebidas,  desde  que  seja  impossível  identificar  os 
informantes por meio das informações publicadas.

Finalmente,  as  disposições  do  art.  4°  instituem  a  pena  de 
cancelamento  do registro do estabelecimento perante o órgão federal  de 
inspeção  e  fiscalização  de  produtos  de  origem  animal  na  hipótese  de 
descumprimento da obrigação de prestar as informações determinadas.

O art. 5º estabelece o início da vigência da nova lei a partir de 
90 dias de sua publicação oficial.

O PLC nº 85, de 2011, em exame foi distribuído às Comissões 
de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária 
(CRA), cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CAE, não se apresentaram emendas ao PLC nº 85, de 2011.

II – ANÁLISE

Em virtude de não se  avaliar  a presente  matéria  em caráter 
terminativo,  a  análise  que  se  segue  fia-se  nos  aspectos  econômicos  da 
proposição,  nos  termos  do  art.  99,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal (RISF).

A  importância  da  iniciativa  em  exame  vincula-se  à 
necessidade de oferecer maior transparência às informações indispensáveis 
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à tomada de decisão dos agentes do mercado de carne, caracterizado ainda, 
no Brasil, por elevada informalidade. 

Nesse  sentido  o  PLC  nº  85,  de  2011,  busca  oferecer 
instrumentos de orientação e proteção comercial aos produtores de bovinos 
de  corte  e  suínos,  diante  da  imperfeição  de  um  mercado  com  poucos 
compradores e inúmeros vendedores, no qual a indústria frigorífica tende a 
se beneficiar, às vezes, pelo aviltamento dos preços pagos ao produtor.

Ao  possibilitar  maior  disponibilidade  de  informações,  a 
proposição intervém na relação entre produtores e processadores de forma 
equilibrada e inteligente. Além disso, propicia melhores condições para a 
tomada de decisão pelos pecuaristas e suinocultores.

Nesse  ponto,  o  projeto  apresenta  uma  medida  fundamental 
para coibir a excessiva transferência de renda da produção animal para o 
setor industrial, fenômeno mais visível nos momentos em que os preços 
internacionais se mantêm em alta e os preços pagos aos produtores mal 
cobrem os custos de produção. 

É forçoso reconhecer a desigualdade nessa relação econômica 
e a maior exposição ao risco que os produtores de gado de corte e de suínos 
assumem.  Indubitavelmente,  essa  distorção  será  significativamente 
corrigida  no  momento  em  que  as  informações  essenciais  se  tornarem 
públicas e transparentes. 

Entendemos que a proposta vem em boa hora, porque o Brasil 
não pode mais conviver com práticas anticoncorrenciais veladas na cadeia 
produtiva  da  carne,  que  devem  ser  banidas  em  definitivo  para  que 
possamos avançar mais, fortalecendo a pecuária nacional.

No intuito  de oferecer  maior  alcance  às  medidas  propostas, 
entendemos que o escopo da proposição deva ser ampliado,  para incluir 
todos os frigoríficos em operação no País, e não apenas os frigoríficos com 
registro  junto  ao  órgão  federal  de  inspeção  e  fiscalização  sanitária  de 
produtos de origem animal. 
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                    Dado que os pressupostos de necessidade de controle válidos 
para o mercado da carne bovina também se aplicam ao mercado de carne 
suína,  o  mecanismo  de  coleta  de  informações  precisa  ser  estendido, 
também a essa cadeia produtiva.

Assim, torna-se necessária a apresentação de alguns reparos ao 
texto original, que fazemos na forma de substitutivo.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara nº 85, de 2011, na forma do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA (PLC) Nº 85, DE 2011 
(Substitutivo)

Determina  que  todos  os  frigoríficos  informem 
aos  órgãos  federal,  estaduais  e  municipais  
responsáveis pela inspeção industrial e sanitária  
de  produtos  de  origem  animal,  os  preços,  as  
quantidades e outras características dos bovinos  
e suínos adquiridos para abate.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivos tornar mais transparentes as 
transações e aumentar a concorrência nos mercados de bovinos de corte e 
de suínos.
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Art. 2º Ficam os frigoríficos obrigados a fornecer aos serviços 
federal,  estaduais  e  municipais  de  inspeção  industrial  e  sanitária  de 
produtos de origem animal as informações que seguem, sem prejuízo de 
outras que o regulamento especificar:

I – as condições de pagamento e o preço da arroba ou do quilo 
do animal vivo, de cada lote de animais adquirido, discriminados por sexo 
e idade, segundo a condição de rastreado ou não rastreado;

II – o peso médio dos animais do lote, discriminados por sexo 
e idade, com distinção entre rastreados e não rastreados;

III – o número de animais do lote, discriminados por sexo e 
idade, com distinção entre rastreados e não rastreados;

IV – a data da transação;

V – o nome, o endereço e o CPF, ou o CNPJ, do vendedor.

Parágrafo único. As informações serão fornecidas em até 5 
(cinco)  dias  úteis  após  o  abate,  por  meio  eletrônico  ou  em formulário 
próprio, de papel, assinado pelo comprador.

Art. 3º As informações serão mantidas em sigilo, devendo os 
órgãos  federal,  estaduais  e  municipais  responsáveis  pelos  serviços  de 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal divulgar dados 
agregados e análises realizadas com base nas informações recebidas, desde 
que seja impossível identificar os informantes por meio das informações 
publicadas.

Parágrafo  único.  O  sigilo  das  informações  só  poderá  ser 
quebrado mediante autorização escrita dos compradores e vendedores.

                     Art. 4°  Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 2º 
desta Lei, os infratores serão notificados para que prestem as informações 
no prazo de até 30 (trinta) dias.
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Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput, sem o 
envio  das  informações,  o  frigorífico  terá  cancelado  o  registro  para 
funcionamento.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 85, de 2011 (PL nº 5.194, de 2005, 
na  origem),  do  Deputado  Ronaldo  Caiado,  que 
determina  que  frigoríficos  com  registro  no  
Serviço  de  Inspeção  Federal  -  SIF  informem,  
diariamente,  ao  Ministério  da  Agricultura,  
Pecuária  e  Abastecimento,  os  preços,  as  
quantidades e outras características dos bovinos  
adquiridos para abate.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA   

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 85, de 2011 (PL nº 5.194, de 2005, na origem), do Deputado Ronaldo 
Caiado,  que  determina  que  frigoríficos  com  registro  no  Serviço  de  
Inspeção  Federal  -  SIF  informem,  diariamente,  ao  Ministério  da  
Agricultura, Pecuária e Abastecimento os preços, as quantidades e outras  
características dos bovinos adquiridos para abate.

O  Projeto,  em  sua  concepção  original,  busca  tornar  mais 
transparentes  as  transações  e  aumentar  a  concorrência  no  mercado  de 
bovinos de corte, conforme estabelece seu art. 1º.

Pelo art. 2º, os frigoríficos com registro junto ao órgão federal 
de inspeção e fiscalização higiênico-sanitária de produtos de origem animal 
ficam  obrigados  a  fornecer  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento  –  MAPA,  em  até  cinco  dias  úteis  após  o  abate,  as 

 

105



informações referentes às condições de pagamento e o preço da arroba, ou 
do quilo do animal vivo, de cada lote de bovinos adquirido, discriminados 
por sexo e idade; o peso médio dos animais do lote, discriminados por sexo 
e idade; o número de animais do lote, discriminados por sexo e idade; a 
data da transação; o nome, o endereço e o CPF ou o CNPJ do vendedor, 
com distinção entre animais rastreados e não rastreados.

As informações serão mantidas em sigilo, conforme assegura o 
art.  3º  da  Proposição,  podendo  o  MAPA  divulgar  dados  agregados  e 
análises  realizadas  com base  nas  informações  recebidas,  desde  que  seja 
impossível identificar os informantes por meio das informações publicadas.

O  art.  4°  institui  a  pena  de  cancelamento  do  registro  do 
estabelecimento  perante  o  órgão  federal  de  inspeção  e  fiscalização  de 
produtos de origem animal, na hipótese de descumprimento da obrigação 
de prestar as informações determinadas.

O PLC nº 85, de 2011, em exame, foi apreciado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE) onde recebeu parecer favorável, na forma 
de emenda substitutiva integral.

Na CRA, não foram apresentadas emendas ao PLC nº 85, de 
2011.

II – ANÁLISE

Ressaltamos inicialmente, que tivemos a responsabilidade de 
relatar  a  presente  matéria  na  Comissão  de  Assuntos  Econômicos,  onde 
apresentamos Substitutivo com vistas ao aperfeiçoamento das disposições 
originalmente apresentadas. Agora, na Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária  temos,  em  face  do  caráter  terminativo  da  proposição,  a 
incumbência  e  a  satisfação  de  aprofundar  a  análise,  estendendo-a  aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, mais 
uma vez, apreciar o PLC nº 85, de 2011, em seu mérito.

No que concerne à constitucionalidade da iniciativa evidencia-
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se  que  cabe  ao  Congresso  Nacional  dispor  sobre  todas  as  matérias  de 
competência da União, estando o abastecimento alimentar e o fomento à 
produção agropecuária no rol das competências comuns à União, Estados, 
Distrito  Federal  e  Municípios,  nos  termos  do  art.  23  da  Constituição 
Federal.

Ademais, a proposta não invade alçada privativa do Presidente 
da República, conforme art. 61, § 1º, da CF, nem se encontra nela tema 
reservado pela Constituição Federal à lei complementar.

No tangente à juridicidade, a matéria se fortalece na escolha 
adequada do instrumento legislativo adotado para inovar o ordenamento 
jurídico de forma geral e coercitiva.

Quanto  à  técnica  legislativa,  o  texto  se  fia  em  técnica 
legislativa precisa, como preceitua a Lei Complementar nº 95, de 1998.

Em relação ao mérito, torna-se importante resgatarmos o teor 
das alterações que promovemos na CAE, por meio de emenda substitutiva. 

Primeiramente  consideramos,  no  intuito  de  oferecer  maior 
alcance  às  medidas  propostas,  que  o  escopo  da  proposição  deveria  ser 
expandido, de forma a incluir todos os frigoríficos em operação no País, e 
não apenas os frigoríficos com registro junto ao órgão federal de inspeção e 
fiscalização sanitária de produtos de origem animal. 

Em seguida, observando que os pressupostos de necessidade 
de controle válidos para o mercado da carne bovina também se aplicariam 
ao mercado de carne suína,  propusemos que o mecanismo de coleta de 
informações deveria ser estendido, também à suinocultura. 

Feitos os ajustes necessários, ampliamos o mérito da proposta, 
pela  extensão  de  seus  benefícios  ao  segmento  da  suinocultura,  que,  a 
exemplo da bovinocultura de corte, necessita de maior transparência nas 
informações indispensáveis  à tomada de decisão dos produtores rurais e 
outros agentes desse mercado.

Para entendermos a importância da proposta, precisamos antes 
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reconhecer que existe uma elevada subordinação do produtor de bovinos de 
corte e suínos na relação econômica em suas relações comerciais com a 
indústria. 

A proposição oferece um instrumento de orientação e proteção 
comercial  aos  produtores  de  bovinos  de  corte  e  suínos,  que  atuam 
geralmente  em  um  mercado  caracterizado  pela  presença  de  poucos 
compradores  e  inúmeros  vendedores,  situação  que  oferece  à  indústria 
frigorífica amplo conforto, que advém, às vezes, dos preços impostos aos 
fornecedores da matéria-prima. Acreditamos que a maior disponibilidade 
de informações sobre os preços praticados intervém de forma positiva na 
relação entre produtores e processadores de forma justa, posto que baseada 
na maior transparência.

Assim, com a aprovação da matéria, damos mais um passo em 
direção ao fortalecimento do mercado da carne e da pecuária brasileira, 
pela inibição dos mecanismos anticoncorrenciais no nível da indústria que 
enfraquecem principalmente os nossos produtores rurais.

III – VOTO

Pelo exposto,  votamos favoravelmente  ao Projeto de Lei  da 
Câmara  nº  85,  de  2011,  nos  termos  da  EMENDA  Nº  1  –  CAE 
(Substitutivo).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 396, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para 
autorizar a concessão de subvenção econômica para 
agricultores familiares e empreendedores familiares 
rurais que empreendam práticas de conservação 
ambiental. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Inclua-se o seguinte art. 5º-B na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992: 
 

“Art. 5º-B. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções 
econômicas na forma de rebates, bônus de adimplência, redução de juros, 
garantia de preços de produtos agropecuários e outros benefícios a 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, que preencham 
os requisitos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e que 
empreendam práticas de conservação do meio ambiente, nas operações de 
crédito rural contratadas, ou que vierem a ser contratadas, com as 
instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural. 

 
§ 1º Para fazer jus ao benefício de que trata o caput, o agricultor 

familiar camponês ou empreendedor familiar rural deverá desenvolver 
práticas que contribuam para a conservação e recuperação do solo e que 
sejam atestadas por instituição pública federal competente, na forma de 
regulamento. 

 

110



 2

§ 2º Para enquadramento no caput deste artigo, o agricultor familiar 
camponês ou empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, 
assentado da reforma agrária, meeiro, parceiro ou arrendatário. 

 
§ 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o agricultor 

familiar camponês ou empreendedor familiar rural deverá apresentar 
certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR) do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ou Contrato de Arrendamento 
Rural, de Meação ou de Parceria Agrícola, Escritura de Proprietário Rural, 
ou Certidão de Registro do Imóvel, devidamente registrado no cartório 
competente, ou a Concessão de Direito Real de Uso. 

 
§ 4º Não se aplica ao posseiro agricultor familiar camponês ou 

empreendedor familiar rural o disposto no § 3º. 
 
§ 5º As subvenções de que tratam o caput deste artigo serão 

concedidas na forma de regulamento específico” (NR) 
 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 
II do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 
desta Lei. 

Art. 3º A subvenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A adaptação do crédito rural, com a promoção adequada de mecanismos de 
subvenção econômica, para conservação e recuperação de solo, com o reflorestamento 
e/ou a regeneração florestal pode representar uma medida estratégica para fomentar a 
agricultura familiar camponesa em todo o Brasil. 

 
Com pequeno incentivo econômico, boas práticas conservacionistas podem 

ser desenvolvidas, com reflexos positivos tanto para a produção quanto para a 
conservação do meio ambiente. Por exemplo, o plantio em nível e o terraceamento, o 
plantio consorciado e a rotação de culturas, a adubação química e orgânica, a proteção e 
recuperação de nascentes podem ser estabelecidos como parâmetros para que o 
pequeno produtor rural receba incentivo por meio de subvenção econômica, que poderá 
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ajudar na estratégia de desenvolvimento sustentável e, ao mesmo tempo, ampliar a renda 
em regiões empobrecidas do País. 

 
Nunca é demais lembrar que o investimento inclui o preparo, o plantio e a 

adubação do solo, os tratos culturais, o cercamento e o desassoreamento dos mananciais 
existentes em cada imóvel. Medidas simples que, por certo, contribuirão para inserir mais 
e mais produtores familiares na defesa do Meio Ambiente. 

 
Além disso, a diversificação das atividades agropecuárias na agricultura 

familiar camponesa, com a inclusão dos hortifrutigranjeiros, da indústria caseira, do 
turismo rural e da criação de pequenos animais, poderá contribuir decisivamente para 
melhoria da qualidade de vida no campo, com melhor distribuição de renda e redução do 
desmatamento. 

 
Em face do exposto, solicitamos apoio dos nobres colegas para aprovação 

desta Proposição, para que o crédito rural brasileiro seja diferenciado para agricultura 
familiar camponesa e que cumpra, além da função de melhoria de renda, o objetivo de 
promover o desenvolvimento com preservação ambiental. 

 
 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 
 
 

  

Estabelece as diretrizes para a formulação

da Política Nacional da Agricultura Familiar e

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o  

.................................................................................................................................... 

 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, 

aos seguintes requisitos: 

 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
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§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 

 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes; 

 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 

exploração se efetivar em tanques-rede; 

 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 

III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de 

cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada 

oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 

2009) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

 

Estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão

fiscal e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o 

...................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................

......... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

 

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; 
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        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

 

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

 

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

 

        § 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas. 

 

        § 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

        § 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

 

        I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

 

        II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título VI     

Da Tributação e do Orçamento  

Capítulo II     
Das Finanças Públicas  

Seção II     
Dos Orçamentos  

   Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

      I -  o plano plurianual;  

      II -  as diretrizes orçamentárias;  

      III -  os orçamentos anuais.  

 § 1º ........................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

  § 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, e de 

Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 07/07/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13337/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do  Senado  nº  396,  de  2011,  da  Senadora  Ana 
Rita, que altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de  
1992, para autorizar a concessão de subvenção  
econômica  para  agricultores  familiares  e  
empreendedores  familiares  rurais  que  
empreendam práticas de conservação ambiental.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I – RELATÓRIO

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma  Agrária  (CRA),  cabe-nos  relatar  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 396, de 2011, de autoria da nobre Senadora Ana Rita, que altera a 
Lei  nº  8.427,  de  27  de  maio  de  1992,  para  autorizar  a  concessão  de  
subvenção  econômica  para  agricultores  familiares  e  empreendedores  
familiares rurais que empreendam práticas de conservação ambiental.

O art. 1º do PLS inclui o art. 5º-B na Lei nº 8.427, de 27 de 
maio de 1992, para autorizar o Poder Executivo a conceder, nas operações 
de crédito rural realizadas no âmbito do Sistema Nacional de Crédito Rural, 
subvenções  econômicas  na  forma  de  rebates,  bônus  de  adimplência, 
redução de juros, garantia de preços de produtos agropecuários e outros 
benefícios a agricultores familiares e empreendedores familiares rurais que 
atendam os requisitos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 
adotem práticas de conservação do meio  ambiente.  Estabelece,  também, 
que  essas  práticas  ambientais  deverão  ser  atestadas  pelo  órgão  federal 
competente, na forma do regulamento.

Para fazer jus aos benefícios acima referidos, nos termos dos 
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§§  1º  a  3º  do  PLS,  o  agricultor  familiar  ou  empreendedor  deverá  ser 
posseiro, proprietário, assentado de programas de reforma agrária, meeiro, 
parceiro ou arrendatário,  condição que deverá ser  comprovada mediante 
apresentação  de  Certificado  de  Cadastro  de  Imóvel  Rural  (CCIR), 
fornecido  pelo  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária 
(INCRA), ou Contrato de Arrendamento Rural, de Meação ou de Parceria 
Agrícola,  Escritura  de  Proprietário  Rural,  ou  Certidão  de  Registro  do 
Imóvel ou Concessão de Direito Real de Uso. Essa comprovação não será 
exigida quando o beneficiário for posseiro.

O art. 2º determina que, para o cumprimento do disposto no 
art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei  
de Responsabilidade Fiscal),  o Poder Executivo estimará o montante  do 
benefício  proposto  pelo  projeto  e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se 
refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que  acompanhará  o 
projeto  de  lei  orçamentária  cuja  apresentação  se  der  após  decorridos 
sessenta dias da publicação da lei que resultar do projeto ora referido.

O art. 3º, por seu turno, estipula que essa subvenção produzirá 
efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  financeiro  imediatamente 
posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. Por fim, o 
art. 4º estatui a cláusula de vigência da futura lei.

O PLS nº 396, de 2011, foi distribuído à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, em 
decisão terminativa, à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

Na CMA, o Projeto recebeu parecer pela aprovação, tendo sido 
Relator ad hoc o Senador ANÍBAL DINIZ.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Em  face  do  caráter  terminativo,  cabe  a  esta  Comissão 
manifestar-se  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade, 
técnica legislativa e mérito da matéria.

No  tocante  à  constitucionalidade,  estão  obedecidos  os 
requisitos constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da 
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União (art. 22, da Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso 
Nacional (art.s 48 a 52, CF); e à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

No que concerne à juridicidade, o PLS nº 396, de 2011, inova 
no  ordenamento  jurídico  e  dispõe  de  coercitividade,  estando,  dessarte, 
consoante com a legislação pátria.

Além disso, entende-se que a Proposição está também vazada 
na boa técnica legislativa de que tratam as Leis Complementares nºs 95, de 
26 de fevereiro de 1998, e 107, de 26 de abril de 2001.

Com respeito ao mérito, cabe destacar que compete à CRA, 
nos  termos  do art.  104-B,  VIII  e  IX,  do Regimento  Interno do Senado 
Federal  (RISF),  apreciar  o  mérito  das  matérias  relativas  ao  uso  e 
conservação  do  solo  na  agricultura  e  utilização  e  conservação,  na 
agricultura, dos recursos hídricos e genéticos.

Nesta  oportunidade,  observa-se  uma  proposta  clara  de 
incentivo econômico para fomentar boas práticas ambientais no âmbito da 
agricultura  familiar.  O  instrumento  escolhido  se  mostra  altamente 
pertinente,  uma  vez  que  esse  segmento  da  agricultura  necessita  de 
financiamento público para geração da produção agropecuária.

De acordo com dados do Censo Agropecuário de 2006, foram 
identificados 4.367.902 estabelecimentos de agricultura familiar,  ou seja, 
84,4%  do  total,  ocupando  24,3%  da  área  dos  estabelecimentos 
agropecuários brasileiros (80,25 milhões de hectares) e com produção de 
cerca de 38% do valor total da produção dos estabelecimentos. Portanto, o 
segmento é muito importante para a agricultura brasileira.

Em  2005,  a  Organização  das  Nações  Unidas  patrocinou  a 
elaboração  de  um relatório  sobre  a  avaliação  de  ecossistemas.  Naquela 
oportunidade,  estudos  sobre  pagamento  por  serviços  ambientais  foram 
feitos  notadamente  em  três  áreas:  mitigação  de  mudanças  climáticas, 
preservação  de  bacias  hidrográficas  e  conservação  de  biodiversidade. 
Entendemos  que  a  proposta  da  nobre  Senadora  Ana  Rita  contempla 
medidas que podem ajudar nessas três vertentes ambientais.

Portanto, por tratar de importante segmento produtivo, e por 
contribuir para medidas de mitigação de danos ambiental com orientação 
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econômica, o PLS nº 396, de 2011, merece ser aprovado.

III – VOTO

Diante do exposto, opinamos pela  aprovação do PLS nº 396, 
de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  396,  de  2011,  da 
Senadora Ana Rita, que “altera a Lei nº 8.427, de  
27 de maio de 1992, para autorizar a concessão  
de  subvenção  econômica  para  agricultores  
familiares  e  empreendedores  familiares  rurais  
que  empreendam  práticas  de  conservação 
ambiental”.

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ
RELATOR “ad hoc”: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Ora sob exame da Comissão de Meio Ambiente,  Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 396, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, acrescenta um 
art. 5º-B à Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para autorizar o Poder 
Executivo a conceder, nas operações de crédito rural realizadas no âmbito 
do Sistema Nacional de Crédito Rural, subvenções econômicas na forma de 
rebates,  bônus  de  adimplência,  redução  de  juros,  garantia  de  preços  de 
produtos  agropecuários  e  outros  benefícios  a  agricultores  familiares  e 
empreendedores familiares rurais que atendam os requisitos do art. 3º da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e adotem práticas de conservação do 
meio ambiente. Estabelece, também, que essas práticas ambientais deverão 
ser atestadas pelo órgão federal competente, na forma do regulamento.

Para  fazer  jus  aos  benefícios  acima  referidos,  o  agricultor 
familiar ou empreendedor deverá ser posseiro, proprietário, assentado de 
programas de reforma agrária, meeiro, parceiro ou arrendatário, condição 
que  deverá  ser  comprovada  mediante  apresentação  de  Certificado  de 
Cadastro  de Imóvel  Rural  (CCIR),  fornecido pelo Instituto  Nacional  de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ou Contrato de Arrendamento 
Rural, de Meação ou de Parceria Agrícola, Escritura de Proprietário Rural, 
ou Certidão de Registro do Imóvel ou Concessão de Direito Real de Uso. 
Essa comprovação não será exigida quando o beneficiário for posseiro.
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Determina ainda, em seu art. 2º, que, visando o cumprimento 
do disposto no art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo estimará 
o  montante  do  benefício  proposto  pelo  projeto  e  o  incluirá  no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, 
que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 
após decorridos sessenta dias da publicação da lei que resultar do projeto 
ora referido.

Finalmente,  o projeto estipula que essa subvenção produzirá 
efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  financeiro  imediatamente 
posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 2º.

Na  justificação  que  acompanha  a  proposição,  a  autora 
argumenta que pequeno incentivo econômico,  por meio do crédito rural, 
permitirá aos agricultores a adoção de boas práticas conservacionistas, com 
reflexo positivo tanto para a produção quanto para o meio ambiente.

O PLS nº 396, de 2011, foi distribuído à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, em 
decisão terminativa, à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Compete  à  CMA,  nos  termos  do  art.  102-A,  II,  a,  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  apreciar  o  mérito  das  matérias 
relativas à proteção do meio ambiente.

Há, na sociedade, percepção crescente de que a defesa do meio 
ambiente,  em  especial  o  combate  ao  desmatamento,  dificilmente  terá 
sucesso se baseada exclusivamente em mecanismos de comando e controle. 
Há clara insatisfação de muitos proprietários rurais com as exigências da 
legislação ambiental, os quais argumentam que a manutenção da cobertura 
vegetal em suas propriedades – especialmente sob as formas de Áreas de 
Preservação Permanente (APP) e de Reserva Legal (RL) – gera benefícios 
concretos  para  toda  a  sociedade,  mas  representa,  para  eles,  pesado 
sacrifício em termos de oportunidades de exploração do solo. Prevalece, 
assim, a visão de que, para gerar benefícios a toda a sociedade, as normas 
em vigor impõem sobre eles um ônus injustificável.
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Daí  a  consciência  de  que  os  instrumentos  tradicionais  de 
fiscalização  devem ser  acompanhados  por  incentivos  e  compensações  a 
produtores  rurais  pelos  serviços  ambientais  que  prestam à  sociedade  ao 
manterem a cobertura arbórea de espaços territoriais sob seu domínio.

O projeto de lei em pauta reveste-se de inegável relevância ao 
direcionar tais benefícios a uma classe de produtores rurais em permanente 
situação  de  vulnerabilidade  econômica  –  os  agricultores  familiares  e 
empreendedores familiares rurais, definidos pela Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, como aqueles que, entre outros aspectos, não detêm área 
maior que quatro módulos fiscais e utilizam, predominantemente, mão-de-
obra da própria família nas atividades econômicas de seus estabelecimentos 
ou  empreendimentos.  Deve-se  ressaltar,  ainda,  que  essa  lei  inclui 
extrativistas e pequenos silvicultores nessa categoria de produtores rurais.

Cumpre enfatizar que o acesso ao crédito rural constitui uma 
das maiores dificuldades enfrentadas por essa classe de produtores,  bem 
como fonte permanente de insegurança e ameaça à sua sobrevivência. Ao 
vincular a concessão de tratamento favorecido no crédito rural à adoção de 
boas  práticas  de  conservação  da  natureza,  mediante  alteração  da  Lei 
nº 8.427, de 1992, que “dispõe sobre a concessão de subvenção econômica 
nas  operações  de  crédito  rural”,  o  projeto  de  lei  em  exame  presta 
inestimável contribuição à defesa do meio ambiente em nosso país.

III – VOTO

Pelo exposto,  votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 396, de 2011.

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2011

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador ANIBAL DINIZ, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 523, de 2007, que  dispõe sobre a  
Política Nacional de Sementes de Mudas.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
523, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que dispõe sobre a  
Política Nacional de Sementes e de Mudas.

O PLS em questão institui a Política mencionada, estabelece 
seus objetivos (art. 1º); determina os princípios que regerão a Política (art. 
2º); trata das ações do Poder Público e da regulamentação infralegal (art. 
3º). O último artigo trata da cláusula de vigência da lei (art. 4º).

Em sua justificação, o autor argumenta que a Lei nº 10.711, de 
5 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e 
Mudas (SNSM), regula a produção, a proteção e a comercialização desses 
insumos,  mas  não  trata  adequadamente  do  melhoramento  genético  das 
sementes  e  mudas,  tão  importantes  para  o  desenvolvimento  da 
produtividade agrícola.

O PLS nº 523, de 2007, foi distribuído às comissões de Meio 
Ambiente,  Defesa do Consumidor  e Fiscalização e Controle (CMA); de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação e  Informática (CCT); e  de 
Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  cabendo  a  esta  a  decisão 
terminativa.
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Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 523, de 2007, no 
prazo regimental.

A proposição foi aprovada na CMA, com emenda para incluir 
no título a partícula “e”, corrigindo-o para “Política Nacional de Sementes 
e de Mudas”. Entretanto, o PLS foi rejeitado na CCT, porque na legislação 
vigente já estão garantidos a preservação da identidade e da qualidade das 
sementes  e  mudas,  assim como o  estímulo  às  atividades  de  pesquisa  e 
desenvolvimento tecnológico.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  cabe  destacar  que  compete  a  esta  Comissão 
opinar,  no  mérito,  em  assuntos  correlatos  ao  planejamento, 
acompanhamento  e  execução  da  política  agrícola,  e  à  política  de 
desenvolvimento tecnológico da agropecuária, mediante estímulos fiscais, 
financeiros e creditícios à pesquisa  e experimentação agrícola,  pesquisa, 
plantio  e  comercialização  de  organismos  geneticamente  modificados 
(incisos  II,  III  e  XVIII  do art.  104-B do Regimento  Interno do Senado 
Federal).

Em  face  do  caráter  terminativo  da  matéria,  cabe  a  esta 
Comissão  se  manifestar  também  quanto  aos  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Quanto à constitucionalidade do PLS nº 523, de 2007, destaca-
se  que  cabe  ao  Congresso  Nacional,  com  a  sanção  do  Presidente  da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União.

A preservação das florestas, da fauna e da flora e o fomento à 
produção agropecuária e a organização do abastecimento alimentar são de 
competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, conforme o art. 23, VII e VIII, da Constituição Federal (CF).

Adicionalmente,  legislar  sobre  produção  e  sobre  florestas, 
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente é de competência concorrente entre a 
União, estados e municípios, conforme o art. 24, V e VI, da CF.
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A Proposição não é de iniciativa privativa do Presidente  da 
República  (art.  61,  §  1º,  da  CF),  tampouco  está  entre  as  competências 
exclusivas do Congresso Nacional ou de suas Casas, especificadas nos arts. 
49, 51 e 52 da CF.

A matéria não está reservada pela Constituição Federal a lei 
complementar.

No  tocante  à  técnica  legislativa,  a  redação  contempla  os 
mandamentos da Lei Complementar nº 95, de 1998.

Quanto à juridicidade, o tratamento da matéria via edição de 
lei é adequado. Porém, concordamos com a opinião exarada pela CCT, de 
que a matéria não inova o ordenamento jurídico, apesar de meritória.

Ocorre que já existem diversos dispositivos legais que tratam 
do  desenvolvimento  de  cultivares  e  da  produção,  armazenamento  e 
comercialização  de  sementes  e  mudas,  bem  como  sua  fiscalização  e 
proteção intelectual.

A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
Política Agrícola, estabelece em seu art. 19 que o Poder Público deverá 
fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas (inciso VI). 
Seu art. 49 dispõe que “o crédito rural terá como beneficiários produtores 
rurais extrativistas não predatórios e indígenas, assistidos por instituições 
competentes,  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que,  embora  não conceituadas 
como produtores rurais, entre outras atividades se dediquem à produção de 
mudas  ou  sementes  básicas,  fiscalizadas  ou  certificadas”.  E  seu  art.  70 
assegura  tratamento  fiscal  favorecido  à  produção  de  sementes  puras  e 
melhoradas.

A análise  da  legislação  recente  nos  permite  afirmar  que  há 
tratamento  adequado  ao  tema  e  que  as  demandas  e  preocupações 
manifestadas pelo autor do PLS já estão amplamente atendidas. Dentre os 
principais dispositivos legais existentes podemos citar:

 Lei  nº  9.456,  de  25  de  abril  de  1997,  conhecida  como Lei  de 
Proteção de Cultivares, regulamentada pelo Decreto nº 2.366, de 5 de 
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novembro de 1997, que dispõe ainda sobre o Serviço Nacional de 
Proteção de Cultivares (SNPC);

 Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional  de Sementes  e  Mudas (SNSM),  e  é  regulamentada  pelo 
Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004;

 Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que estabelece normas de 
segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam 
organismos  geneticamente  modificados  (OGM)  e  seus  derivados, 
cria o Conselho Nacional  de Biossegurança (CNBS), reestrutura a 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), e dispõe 
sobre  a  Política  Nacional  de  Biossegurança  (PNB),  e  é 
regulamentada pelo Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005.

No nível infralegal há ainda diversas instruções normativas e 
portarias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
tratando de procedimentos  gerais  relacionados à  importação  de  material 
destinado  à  pesquisa  científica;  produção,  importação  e  exportação, 
comercialização e utilização de sementes e de mudas. Muitas outras normas 
tratam da produção de sementes ou mudas de culturas específicas.

Destaque-se que o Manual de Crédito Rural do Banco Central 
também trata,  entre as finalidades especiais  do crédito,  da produção, do 
beneficiamento  e  da  distribuição  de  sementes  ou  mudas,  básicas, 
fiscalizadas ou certificadas.

Ademais, devemos destacar que o setor de sementes e mudas 
está bem organizado e conta com entidades representativas nos estados e no 
nível  federal,  como  a  Associação  Brasileira  de  Sementes  e  Mudas 
(ABRASEM) e a Associação Brasileira do Comércio de Sementes e Mudas 
(ABCSEM).
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III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado nº 523, de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2007 
 

 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 523, de 2007, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Sementes de Mudas. 

 

 

RELATOR: Senador JONAS PINHEIRO 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 523, de 2007. De autoria do Senador Marcelo Crivella, a proposição também 
foi encaminhada para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) e para a Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.  

 
O art. 1º do projeto de lei sob exame institui a Política Nacional de 

Sementes de Mudas e estabelece seus objetivos. O art. 2º, por sua vez, determina 
os princípios que regerão a Política. Na seqüência, o art. 3º ordena as ações do 
Poder Público e o art. 4º trata do prazo de vigência da lei. 

 
Não foram apresentadas emendas à matéria no âmbito desta 

Comissão. 
 

 

II – ANÁLISE 
 

Consoante o autor do PLS nº 523, de 2007, a iniciativa visa sanar os 
problemas no emprego de sementes controladas no País, uma vez que o art. 187 
da Constituição Federal não está plenamente regulamentado nesse aspecto. 
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Por questões culturais, muitos agricultores ainda resistem às 

sementes melhoradas, produzindo suas próprias sementeiras. Outros agricultores 
preferem adquirir suas sementes no mercado negro, prejudicando a qualidade e 
eficiência da produção agrícola. 

 
Por esse motivo, é necessária uma política nacional cujo objetivo 

seja incentivar o desenvolvimento de tecnologias modernas de melhoramento 
genético e promover o uso de sementes e mudas melhoradas pelos produtores 
rurais. 

 
Entretanto, considerando que mudas e sementes são elementos 

excludentes e que a expressão técnica correta deveria ser “Política Nacional de 
Sementes e de Mudas”, propomos alterar o texto do projeto de lei para adequá-lo 
à terminologia apropriada. 

 
 

III – VOTO 
 

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 523, de 2007, com a seguinte emenda: 

 
 

EMENDA Nº       – CMA 
 

 
Substitua-se, na ementa e no caput dos arts. 1º e 2º do Projeto de 

Lei do Senado nº 523, de 2007, a expressão “Política Nacional de Sementes de 
Mudas” por “Política Nacional de Sementes e de Mudas”. 

 
 
 

Sala da Comissão,  
 
 

, Presidente 
 
 
 

, Relator  
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PARECER Nº         , DE 2008

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 523, 
de 2007, que dispõe sobre a Política Nacional de  
Sementes de Mudas.

RELATOR: Senador RENATO CASAGRANDE

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS)  nº  523,  de  2007,  que  dispõe sobre  a  Política  Nacional  de  
Sementes de Mudas. De autoria do Senador Marcelo Crivella, a proposição foi 
aprovada  com  emenda  na  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, posteriormente, seguirá para 
decisão terminativa da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

O objetivo primordial  do projeto  é  complementar  a  legislação 
nacional sobre sementes e mudas, tendo em vista que a Lei nº 10.711, de 5 de 
agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas e  
dá  outras  providências,  apenas  regula  a  produção,  a  proteção  e  a 
comercialização desses insumos no Brasil. De acordo com o autor, a norma 
negligencia o melhoramento genético das sementes, fator estratégico para o 
desenvolvimento da agricultura brasileira.

Com quatro artigos, o PLS nº 523, de 2007, propõe objetivos e 
princípios da Política Nacional  de Sementes e Mudas,  além de estabelecer 
uma  série  de  ações  e  regulamentações  a  serem  promovidas  pelo  Poder 
Público, como condição necessária para o cumprimento dos objetivos da lei.

A emenda  aprovada  na  CMA teve  por  objetivo  eliminar  uma 
pequena imprecisão terminológica, sem modificação substancial do projeto.

II – ANÁLISE

150



De acordo com os incisos I, II, V e VI do art. 104-C do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) opinar sobre assuntos atinentes a: 
(i) desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica; (ii) política 
nacional de ciência, tecnologia e inovação; (iii) propriedade intelectual; e (iv) 
criações científicas e tecnológicas, apoio e estímulo à pesquisa e criação de 
tecnologia.

A Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Sementes e Mudas e dá outras providências. Conforme declarado 
no art. 1º, o objetivo da lei é garantir a identidade e a qualidade do material de 
multiplicação e de reprodução vegetal produzido, comercializado e utilizado 
em todo o território nacional. Para tanto, cria o Registro Nacional de Sementes 
e Mudas (RENASEM), o Registro Nacional de Cultivares (RNC) e o Cadastro 
Nacional de Cultivares Registradas (CNCR).

Como alertado pelo autor do PLS nº 523, de 2007, a Lei nº 10.711, 
de  2003,  nada  dispõe  sobre  o  estímulo  a  pesquisas  científicas  para 
melhoramento  genético  de  sementes,  o  que,  em princípio,  constituiria  uma 
lacuna na legislação. No entanto, para a identificação de lacunas efetivas, o 
ordenamento jurídico deve ser analisado como sistema que é. Nesse contexto, 
há outros diplomas jurídicos que disciplinam essa importante questão.

A Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, destinou ao Fundo 
Setorial de Biotecnologia (CT-Biotecnologia) 7,5% do total arrecadado com a 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), instituída pela 
Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. A medida constitui uma importante 
iniciativa no sentido de eliminar a mais séria restrição às atividades de ciência e 
tecnologia  no  Brasil:  a  carência  de  recursos  financeiros  e  a  grande 
irregularidade do aporte desses recursos.

As diretrizes estratégicas para aplicação dos recursos do Fundo 
foram  elaboradas  em  2002  pelo  Centro  de  Gestão  e  Estudos  Estratégicos 
(CGEE) para o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT). Entre os principais 
desafios identificados,figuram:

• Criação  e  fortalecimento  de  empresas  de  base 
biotecnológica:  (i)  apoio  a  programas  estratégicos 
como  foco  no  desenvolvimento  da  bioindústria, 
incluindo as incubadoras de empresas, estimulando a 
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criação  de  empreendimentos  novos  e  geradores  de 
produtos; (ii) fortalecimento de empresas de pequeno 
e médio portes; e (iii) apoio a programas de pesquisa, 
desenvolvimento  e  inovação  com  a  articulação  de 
empresas e instituições de pesquisa, criando ambiente 
favorável  ao  trabalho  cooperativo,  envolvendo 
representantes de toda a cadeia produtiva.

• Uso  da  Biodiversidade:  (i)  desenvolvimento  de 
projetos de abrangência local e regional, procurando 
identificar  temas  de  interesse  estratégico, 
aproveitando  as  potencialidades  e  oportunidades 
existentes pela exploração racional da biodiversidade; 
(ii) articulação da conservação da biodiversidade com 
técnicas de engenharia genética visando a formação 
de bancos de germoplasma e de microorganismos; e 
(iii) geração e obtenção de produtos de maior valor 
agregado,  utilizando  recursos  provenientes  da 
biodiversidade existente.

• Fortalecimento da infra-estrutura para a biotecnologia: 
(i)  criação,  manutenção  e  aperfeiçoamento  de 
coleções  biológicas  e  bancos  de  germoplasma 
estratégicos; (ii) ampliação do apoio governamental, 
na área de propriedade intelectual, visando à elevação 
do número de patentes,  registros e  marcas  a  níveis 
compatíveis  como o  volume de  produção científica 
nacional.

Outra importante fonte de recursos para as pesquisas na área é o 
Fundo Setorial do Agronegócio, criado pela mesma Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, que para ele destinou 17,5% do total arrecadado com a 
CIDE. 

Entre as diretrizes estratégicas do Fundo figuram: (i)  contribuir 
para  a  implantação  e  a  consolidação  da  infra-estrutura  de  propriedade 
intelectual  voltada para o agronegócio,  (ii)  estimular  o desenvolvimento  de 
novos produtos e processos, bem como o desenvolvimento de novos usos para 
os existentes, (iii) promover a geração e a consolidação de empresas de base 
tecnológica voltadas ao agronegócio, (iv) contribuir na realização de estudos 
prospectivos relativos às demandas do agronegócio.

ch0306k1-200709524
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É  preciso  reconhecer,  no  entanto,  que  na  realidade  brasileira 
grande parte das atividades de pesquisa e desenvolvimento concentra-se em 
instituições públicas de pesquisa. Por outro lado, a capacidade de inovação, de 
transformação  do  conhecimento  acumulado  em  produtos  e  processos 
inovadores,  está  centrada  nas  empresas,  em  regra.  Para  diminuir  esse 
descompasso,  foi  editada  a  Lei  nº 10.973,  de  2  de  dezembro  de  2004, 
conhecida  como  a  Lei  de  Inovação.  O  objetivo  básico  da  lei  é  facilitar  a 
integração  da  capacidade  de  pesquisa,  básica  e  aplicada,  de  instituições 
públicas com o empreendedorismo inovador das empresas privadas. 

Entendemos,  pois,  que  as  elevadas  preocupações  do  Senador 
Marcelo Crivella, autor do PLS nº 523, de 2007, com o estímulo à pesquisa 
genética  e  a  conservação  da  diversidade  biológica  para  o  progresso  da 
agricultura brasileira já se encontram contempladas no ordenamento jurídico 
pátrio. 

Com efeito, não só a preservação da identidade e da qualidade das 
sementes e mudas está garantida (pela Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003), 
como também está devida e amplamente equacionada a questão do estímulo às 
atividades de pesquisa e desenvolvimento,  mediante o aporte sistemático de 
recursos  financeiros (por  meio  dos Fundos Setoriais  de Biotecnologia  e do 
Agronegócio,  entre  outras  fontes)  e  o  estímulo  à  inovação  tecnológica 
(conforme a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 – Lei de Inovação).

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 523, de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4

153



7



 
 

SENADO FEDERAL 
 

     PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 212, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, para 
incluir os remineralizadores como uma categoria de 
insumo destinado à agricultura e dá outras providencias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 1º A inspeção e fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes, biofertilizantes ou remineralizadores, destinados à 
agricultura, serão regidos pelas disposições desta Lei.” (NR) 

“Art. 3º ....................................................................................... 

......................................................................................................................... 

e) remineralizadores, material de origem mineral que tenha sofrido apenas 
processo de moagem mecânica e que altere os índices de fertilidade do solo por meio da 
adição de macro e micronutrientes para as plantas.” (NR) 

“Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem 
fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes, biofertilizantes ou remineralizadores 
ficam obrigadas a promover o seu registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme dispuser o regulamento. 

.................................................................................................... 

..............................................................................................................”(NR) 

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Na última década o Brasil tornou-se um País importante no cenário global e 
destacou-se por liderar discussões relativas ao comércio e à política internacional. Tal 
credencial e, em especial nos processos de mediação de conflitos de diversas naturezas, 
facilitou a construção do perfil do país como um importante “player”, fortalecido, também, 
pela formação do bloco das nações emergentes composto por Brasil, Rússia, Índia e 
China (BRIC). Internamente, também houve alterações significativas por meio de diversas 
iniciativas que favoreceram a geração de empregos e a melhoria de renda. 

Entretanto, em alguns setores o Brasil ainda está vulnerável. Dentre as 
principais fragilidades destaca-se a dependência na importação de insumos que 
compõem as formulações dos fertilizantes solúveis (NPK), considerados indispensáveis 
para garantir a oferta de nutrientes para o solo e, por conseguinte, para das culturas 
agrícolas. Tal fragilidade representa uma ameaça à segurança alimentar de nossa 
população. 

Dados do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
informam que o Brasil é o quarto maior consumidor de fertilizantes do mundo, mas 
participa com apenas 2% da produção mundial, configurando-se, portanto, como um 
grande importador de insumos agrícolas. Os Estados Unidos, China e Índia juntos 
consomem cerca de 12% de toda a produção global.  

Nos últimos anos, pequenas variações têm ocorrido na importação de tais 
produtos, mas de modo geral, estas ficam em torno dos 70% do que se consome no País. 
Os dados históricos dos últimos cinco anos mostram que, na média, os principais 
produtos necessários a composição das formulações (NPK) permanecem em patamares 
de importação estáveis (Nitrogênio com cerca de 75%; Fósforo em torno de 51% e o 
Potássio com 91%).  

Para o ano de 2011, os dados preliminares da Associação Nacional para a 
Difusão de Adubos - ANDA mostram que a maior parte dos fertilizantes comercializados 
no Brasil é oriunda de outros países. A Rússia é a principal origem das importações de 
nitrogênio e fósforo. O principal fornecedor de potássio são os Estados Unidos da 
América, seguido do Canadá. Segundo esses mesmos dados, o volume de importação 
deverá chegar à cerca de 19 milhões de toneladas, com um aumento de 32% em 2011, 
quando comparados aos resultados de 2010. Por outro lado, a produção doméstica 
cresceu modestamente no período. Passou de 8,6 milhões de toneladas, em 2010, para 
9,0 milhões de toneladas, com um aumento de apenas 4,04% no período. 

Tais dados mostram que o Brasil, apesar de ser um dos maiores produtores 
de alimentos e “commodities”, é extremamente dependente da importação das matérias 
primas, essenciais para as formulações NPK, de modo a viabilizar e assegurar os altos 
patamares de produção agrícola verificados nos últimos anos. Este fato coloca em risco a 
soberania do País, no que se refere a um dos setores mais importantes da economia 
brasileira. 
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Para minimizar esse perfil de dependência externa, o presente Projeto de 
Lei, de minha autoria, sugere o uso de matérias primas alternativas, disponíveis no Brasil. 
Trata-se do uso de rochas moídas, ricas em macro e micronutrientes para alterar 
positivamente os índices de fertilidade dos solos brasileiros, conforme os pressupostos da 
tecnologia da Rochagem.  

Tais materiais, denominados agrominerais, facilitam a remineralização dos 
solos, o que viabiliza seu rejuvenescimento por meio da adição de uma vasta quantidade 
de macro e micronutrientes (P, K, Ca, Mg, S Mo, V, Zn, Ni, etc), que foram perdidos pelos 
solos ao longo dos processos intempéricos (relativos às intempéries) ou antrópicos (pela 
ação do homem) (Leonardos et al, 1976, e Theodoro, 2000 e van Straaten, 2007). As 
rochas aptas a este fim possuem em seus constituintes minerais capazes de alterar os 
índices de fertilidade dos solos, já que são fontes primarias e naturais dos principais 
nutrientes.  

Os Remineralizadores de solos (ou agrominerais) podem ser entendidos 
como um tipo de produto natural, derivado de vários tipos de rochas. Para seu uso, é 
necessário que o mesmo não tenha sofrido qualquer tratamento químico e que contenha 
minerais capazes de fornecer aos solos nutrientes,tais como fósforo, potássio, cálcio ou 
magnésio, além de elementos menores (ferro, zinco, cobre, cobalto, iodo, boro, selênio, 
molibdênio, flúor, silício, níquel, cromo, estanho, vanádio, etc) considerados benéficos ao 
desenvolvimento das plantas, de forma rejuvenescê-lo e promover a melhoria das 
propriedades físico-químicas e da fertilidade. Podem ser assim subdivididos:  

a) Remineralizadores simples: produto oriundo de um único tipo de 
rocha moída que contenha no mínimo um e no máximo três macronutrientes 
derivados de minerais silicáticos ou carbonáticos essenciais ao desenvolvimento 
das plantas, além de micronutrientes, tais como ferro, silício, boro, cobre, iodo,  

b) Remineralizadores compostos: produto oriundo da mistura de 
diferentes tipos de rochas moídas que contenham mais de dois macroelementos 
derivados de minerais silicáticos ou carbonáticos, essenciais ao desenvolvimento 
das plantas, além de minerais que contenham em suas composições químicas 
micronutrientes tais como ferro, silício, boro, cobre, iodo, manganês, enxofre, flúor, 
vanádio, cromo, molibdênio, zinco, cobalto, selênio, entre outros;  

c) Remineralizadores organominerais: produto resultante da mistura 
física ou da combinação de rocha moída, que contenha minerais ricos em macro e 
micronutrientes, com compostos orgânicos animais ou vegetais;  

Por tais características, os remineralizadores ou agrominerais podem ser 
entendidos como uma espécie de banco de nutrientes, já que as plantas se apropriam dos 
nutrientes, na medida da necessidade do seu desenvolvimento. Pode-se dizer que este 
insumo (disponível em quase todo território brasileiro) configura-se como um fertilizante 
inteligente, pois fornece somente a quantidade demandada pelas plantas. Além disto, e 
tão importante quanto servir de fonte de nutrientes, os remineralizadores (agrominerais) 
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não oferecem ricos de contaminação do solo e dos corpos hídricos pelo excesso de 
oferta, tal como vem ocorrendo com as formulações NPK.  

Além disto, o Brasil, um grande exportador de “commodities” e alimentos, é 
também um grande produtor mineral, já que é detentor de uma grande geodiversidade, 
indicando desta forma uma imensa disponibilidade de materiais aptos a rochagem. Vários 
tipos de rochas (materiais geológicos) podem ser utilizadas, entre as quais podemos citar: 
basaltos, kamafugitos, carbonatitos, fonolitos, alguns tipos de granitos, serpentinitos, 
xistos, filitos, margas, fosfatos e os sedimentos retidos em reservatórios e de várzeas, 
entre outras. Essas rochas são normalmente compostas por minerais tais como olivinas, 
piroxênios, anfibólios, feldspatos, micas e apatitas que são quimicamente formados por 
compostos carbonáticos ou silicatos de potássio, fósforo, cálcio, magnésio e uma ampla 
gama de microelementos.  

Soma-se o fato de o Brasil possuir um importante parque mineral, com 
inúmeras sítios minerações e pedreiras, favorecendo o uso de materiais que resultam do 
processo de extração, atualmente considerados como rejeitos ou subprodutos. O uso 
desses materiais (desde que assegurado o seu potencial e segurança) pode viabilizar a 
interação entre o setor mineral e agrícola, já que um produz material atualmente 
descartado e o outro demanda materiais para potencializar a produção agrícola. A 
formação de Arranjos Produtivos Locais múltiplos pode se configurar como uma 
alternativa interessante para resolver o problema do excesso de material armazenado e a 
necessidade de novas fontes de insumos para a agricultura.  

A comprovação da eficácia dos remineralizadores para uso agrícola vem 
sendo conduzida no Brasil por várias instituições de pesquisa, entre as quais temos 
Universidades, EMBRAPA e Petrobras. Os resultados destes estudos mostram que além 
de produtividades compatíveis, os testes a campo e em casa de vegetação com os 
remineralizadores (agrominerais) apresentam ótimos indicadores, entre os quais se 
destacam: (i) melhor rendimento para culturas de ciclo longo, como a cana-de-açúcar e 
mandioca; (ii) redução dos efeitos dos veranicos, em função da manutenção da umidade 
natural, devido a retenção de água pelas argilas presentes nesse tipo de material e, mais 
importante (iii) os custos de aquisição e aplicação dos remineralizadores são cerca de 
70% menores quando comparados aos gastos demandados para realizar a adubação 
convencional (iv) por ser um material de solubilidade mais lenta, o seu efeito pode se 
estender por até quatro ou cinco anos seguidos, devido ao efeito da liberação lenta dos 
nutrientes. Por fim, mas não menos importante, (v) os agrominerais são matérias-primas 
disponíveis em várias partes do País.  

Para tornar esta proposta factível, é necessário que a Lei no 6.894, de 16 de 
dezembro de 1980, que dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes destinados à 
agricultura, e dá outras providências, seja alterada de forma a incluir essa nova categoria 
de insumo entre aqueles passiveis de licença por parte do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento.  
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Diante do exposto, apresento este Projeto de Lei do Senado, como forma de 
contribuir com a diminuição da dependência externa do Brasil com a importação de 
produtos utilizados para manter as altas taxas de produtividade agrícola do País. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

 LEI Nº 6.894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1980. 
Dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e do 
comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, 
estimulantes ou biofertilizantes, destinados à agricultura, 
e dá outras providências 

 
 
................................................................................................................................................
......... 
 

Art. 1º - A inspeção e fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes, destinados à agricultura, serão 
regidos pelas disposições desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.934, de 1981) 
................................................................................................................................................
......... 

 
 
Art 3º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
 
a) fertilizante, a substância mineral ou orgânica, natural ou sintética, fornecedora 

de um ou mais nutrientes vegetais; 
 
b) corretivo, o material apto a corrigir uma ou mais características desfavoráveis do 

solo; 
 
c) inoculante, a substância que contenha microorganismos com a atuação 

favorável ao desenvolvimento vegetal. (Redação dada pela Lei nº 6.934, de 1981) 
 
d) estimulante ou biofertilizante, o produto que contenha princípio ativo apto a 

melhorar, direta ou indiretamente, o desenvolvimento das plantas. 
 
Art 4º As pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem fertilizantes, 

corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes ficam obrigadas a promover o seu 
registro no Ministério da Agricultura, conforme dispuser o regulamento. 

 
§ 1º (VETADO). 
 
§ 2º Os produtos a que se refere este artigo deverão ser igualmente registrados no 

Ministério da Agricultura. 
 

160



 7

3º - Para a obtenção dos registros a que se refere este artigo, quando se tratar de 
atividade de produção industrial, será exigida a assistência técnica permanente de 
profissional habilitado, com a conseqüente responsabilidade funcional. (Incluído pela Lei 
nº 6.934, de 1981) 

 
 

 
(À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/06/2012. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12822/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado no 212, de 2012, do Senador Rodrigo 
Rollemberg, que  altera a Lei nº 6.894, de 16 de  
dezembro  de  1980,  para  incluir  os  
remineralizadores  como  uma  categoria  de  
insumo  destinado  à  agricultura  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA   

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) no 212, de 2012, do Senador Rodrigo Rollemberg, que altera a Lei  
nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, para incluir os remineralizadores  
como  uma  categoria  de  insumo  destinado  à  agricultura  e  dá  outras  
providências.

Contendo dois artigos, a Proposição altera os arts. 1º, 3º e 4º da 
Lei  nº  6.894,  de  1980,  que  dispõe  sobre  a  inspeção  e  fiscalização  da  
produção  e  do  comércio  de  fertilizantes,  corretivos,  inoculantes,  
estimulantes  ou  biofertilizantes,  destinados  à  agricultura,  e  dá  outras  
providências, para incluir os remineralizadores entre os insumos tratados 
pela Lei em questão.

Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  o  autor 
argumenta que entre as fragilidades da agropecuária nacional destaca-se a 
dependência na importação de insumos que compõem as formulações dos 
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fertilizantes solúveis (NPK). Sugere então o uso de rochas moídas, ricas em 
macro e micronutrientes para alterar positivamente os índices de fertilidade 
dos solos brasileiros,  conforme os pressupostos  da tecnologia conhecida 
como Rochagem.

A matéria foi distribuída à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), em decisão terminativa, e não foram oferecidas emendas 
no prazo regimental ao PLS nº 212, de 2012.

II – ANÁLISE

Em  face  do  caráter  terminativo,  cabe  a  esta  Comissão  se 
manifestar quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e mérito.

Inicialmente,  cabe  destacar  que  compete  a  esta  Comissão 
opinar sobre comercialização e fiscalização de insumos, uso e conservação 
do solo na agricultura (art. 104-B, incisos VI e VIII, do Regimento Interno 
do Senado Federal – RISF).

No que respeita à Constituição Federal (CF), observa-se como 
competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios proteger o meio ambiente e fomentar a produção agropecuária 
(art. 23, incisos VI e VIII, CF).

Adicionalmente, a União é competente para legislar a respeito 
da  conservação  da  natureza,  defesa  do  solo  e  dos  recursos  naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, CF).

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art.  61,  § 1º,  da CF) e não está no rol das competências 
exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF.

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 
opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela Constituição Federal à lei complementar.

2
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No tocante  à  juridicidade,  a  proposição  também  se  afigura 
correta, pelos seguintes motivos: o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; a matéria nele 
tratada inova o ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; se 
revela compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e 
se afigura dotado de potencial coercitividade.

Com  respeito  ao  mérito,  o  Projeto  de  Lei  reveste-se  de 
significativa  importância.  A  atividade  agropecuária  contribui  para  o 
empobrecimento da fertilidade química natural dos solos, pela exportação 
de nutrientes nos produtos agrícolas colhidos e pastagens consumidas pelos 
animais,  o  que  gera  uma  demanda  de  reposição  de  nutrientes.  Tal 
empobrecimento é mais crítico em solos mais  antigos e pobres (em sua 
composição mineralógica de origem), como os que caracterizam a maior 
parte dos solos brasileiros.

Essa  reposição  de  nutrientes  tem  se  dado  histórica  e 
principalmente pela adubação química com fertilizantes em geral sintéticos. 
Assim,  o  consumo  de  fertilizantes  sintéticos  no  Brasil  aumentou 
significativamente  durante  a  década  de  90  passada,  e  continuou 
aumentando na década seguinte.

Segundo dados fornecidos durante Audiência pública realizada 
na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle do Senado Federal (CMA), em 07 de fevereiro de 2012, do total 
de  nutrientes  produzidos  no  mundo  (157  milhões  de  toneladas  de 
nutrientes, conforme dados da revista Safra) em 2006 a China e a Índia 
consumiram 50% (ou 67,8 milhões de toneladas de nutrientes). Nesse ano o 
Brasil ocupou o 4º lugar no ranking mundial do consumo de fertilizantes, 
tendo consumido 5,7% do total (8,9 milhões de toneladas de nutrientes).

Mas o Brasil  não é formador  de preços,  pois  participa com 
apenas 2% da produção mundial. A China produz 97% de seus fertilizantes, 
os Estados Unidos 81%, e o Brasil, somente 35%.

Segundo dados fornecidos durante a audiência na CMA, só em 
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importação de potássio gastam-se no Brasil US$ 4 bilhões anuais, ao passo 
que uma fábrica custaria US$ 2,5 bilhões.

Conforme dados da Associação Nacional  para a Difusão de 
Adubos (ANDA), de 2006 a 2010 as importações de matérias primas para a 
produção  de  fertilizantes  subiram  de  21  milhões  para  24,5  milhões  de 
toneladas.

Entretanto,  uma  série  de  fatores  estruturais  tende  a  tornar  o 
mercado produtor de fertilizantes mais  concentrado e concorrencialmente 
imperfeito.  No Brasil  esse  processo  de concentração foi  impulsionado  na 
década de 90 com a venda das empresas estatais para o consórcio de empresas 
consumidoras dos produtos daquelas privatizadas.

Em função desse cenário, os fertilizantes têm alcançado preços 
que comprometem o equilíbrio econômico do setor agropecuário brasileiro.

A  despeito  dos  investimentos  previstos  no  setor  de 
fertilizantes, o País precisa produzir pelo menos 80% da produção de seu 
fertilizante, para minimizar a dependência externa, e encontrar mecanismos 
e  novas  rotas  tecnológicas  que  possam  diminuir  esta  dependência  do 
mercado internacional.

No Brasil a ampla distribuição geográfica de minerais e rochas 
contendo  cálcio,  magnésio,  fósforo,  potássio  e  turfa  favorece  o  uso  de 
recursos naturais regionais na rochagem e a diminuição do custo energético 
do transporte de nutrientes.

São diversos  os  benefícios  da  rochagem para  as  plantas.  As 
culturas de ciclo longo (permanentes) apresentam melhor desempenho do 
que aquele  obtido com a adubação convencional.  A rochagem permite  a 
recuperação de solos degradados e sua conservação, e o teor de umidade é 
maior em solos onde se adiciona pó de rochas, devido à retenção de água 
pelas argilas. O pH (acidez) é elevado e torna-se mais alcalino, aumentando 
a  disponibilização  de  alguns  micronutrientes  essenciais  às  plantas  em 
diversos aspectos, e os efeitos no solo podem se estender por até quatro ou 
cinco  anos  seguidos,  devido  à  liberação  lenta  (menor  solubilidade)  dos 
nutrientes.  Por  fim,  os  custos  de  aplicação  do  pó  de  rocha  podem  ser 
significativamente menores, quando se compara com a adubação química.
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Para ilustrar a relevância do tema, em Brasília foi realizado, 
em  setembro  de  2009,  o  I  Congresso  Brasileiro  de  Rochagem,  sob 
patrocínio  da  Petrobras,  Embrapa,  Ministério  das  Minas  e  Energia 
(Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral) e Ministério 
de Ciência e Tecnologia (Secretarias de Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação e de Ciência e Tecnologia para a Inclusão Social) e CNPq.

A falta de normatização e a regulamentação da venda do pó de 
rocha  ainda  impõem  restrições  à  sua  comercialização.  Atualmente  não 
existe  o  enquadramento  legal  do  pó  de  rocha.  Daí  a  importância  das 
inovações introduzidas pelo PLS nº 212, de 2012.

No entanto, alguns aspectos poderiam ser incluídos no sentido 
de aperfeiçoar a presente matéria legislativa. Sugerimos adequar, na forma 
de uma emenda que ora apresentamos, a redação da alínea e, do artigo 3º, 
que muda a definição de remineralizadores. Tal sugestão se deve ao fato de 
que  as  pesquisas  recentemente  desenvolvidas  apontam  também  que  as 
rochas podem se constituir em condicionadores de solo a partir do conceito 
de  rochagem,  da  mesma  forma  que  se  utiliza  o  calcário  agrícola  no 
processo de calagem.

Adicionalmente, algumas adequações à técnica legislativa são 
necessárias ao PLS e apresentadas na mesma emenda.

O principal objetivo da rochagem é melhorar as características 
físico-químicas do solo, por meio de sua remineralização, da mesma forma 
como ocorre com os condicionadores de solo. O efeito mais significativo 
dos condicionadores ocorre com o processo de intemperismo dos minerais 
silicáticos (presentes nas rochas) e a formação de novas fases minerais com 
elevada capacidade de troca catiônica e mudança do ponto de carga zero do 
solo. Ocorre um aumento da atividade microbiológica e da rizosfera, além 
de melhorar o aproveitamento dos nutrientes disponíveis. 

Vários experimentos desenvolvidos no Brasil pela Embrapa e 
por institutos de Pesquisa das Universidades de Brasília (UnB) e Federal de 
Viçosa (UFV) mostram que algumas rochas silicáticas são fontes de macro e 
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micronutrientes. Dentre essas se citam os xistos, biotita xistos, kamafugitos, 
fonolitos, rochas ultramáficas, rochas calcissilicáticas, entre outras. 

No entanto conforme alertas científicos, é importante destacar 
que o uso de rochas como insumos agrícolas deve estar  condicionado a 
estudos que garantam sua segurança. Para tanto, é necessário conhecer o 
tipo de rocha que se  pretende utilizar,  por meio  de análises  químicas  e 
mineralógicas que indicarão a oferta de macro e micronutrientes presentes 
na rocha,  bem como as características físicas e de fertilidade dos solos. 
Além disto, deve ser destacado que não é toda rocha que pode ser utilizada 
para fins de rochagem. O excesso de elementos tóxicos ou contaminantes 
impede seu uso para fins agrícolas. Tais características são reveladas pelas 
análises acima mencionadas.

Destacamos ainda outra defasagem na Lei nº 6.894, de 1980, e 
que deve ser alvo de emenda ao PLS em análise. Trata-se da necessidade 
da inclusão também dos substratos para plantas entre as quatro categorias 
de  insumos  já  tratadas  na  Lei:  fertilizantes,  corretivos,  inoculantes,  e 
estimulantes ou biofertilizantes.

A categoria substrato de plantas figura somente no Decreto nº 
4.954,  de  14 de  janeiro  de  2004,  que  regulamenta  a  Lei.  Esse  Decreto 
enquadra os substratos para plantas como um dos tipos de corretivo de solo. 

Na  Lei  nº  6.894,  de  1980,  corretivo  é  “o  material  apto  a 
corrigir uma ou mais características desfavoráveis do solo”. Mas não é esse 
o objetivo dos substratos para plantas, um meio de crescimento de plantas. 
Portanto,  não  deveriam  ser  enquadrados  como  corretivo  pelo  Decreto 
citado, e não se enquadram nas categorias previstas na Lei, publicada em 
uma  época  que  os  substratos  para  plantas  ainda  não  faziam  parte  das 
cadeias  produtivas  do  agronegócio.  A  esse  aspecto,  acrescente-se  que 
atualmente, a produção nacional de substratos para plantas é da ordem de 
450.000 toneladas/ano.

Por fim, sugerimos uma segunda emenda, para a inclusão de 
artigo no PLS no 212, de 2012, a fim de alterar a ementa da Lei nº 6.894, de 
1980, para que nela também figurem os remineralizadores e os substratos 
para plantas, atendendo assim aos preceitos da boa técnica legislativa.
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III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela  aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 212, de 2012, com as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº - CRA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 212, de 2012, a 
seguinte redação:

Art. 1º A Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art.  1º A  inspeção  e  fiscalização  da  produção  e  do  comércio  de 
fertilizantes,  corretivos,  inoculantes,  estimulantes  ou  biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas, destinados à agricultura, serão 
regidos pelas disposições desta Lei.

.........................................................................................................................

Art. 3º..............................................................................................................

.........................................................................................................................

e) remineralizadores,  os materiais de origem mineral que tenham sofrido 
apenas redução e classificação de tamanho por processos mecânicos e que 
alterem os índices de fertilidade do solo por meio da adição de macro e 
micronutrientes  para  as  plantas,  bem  como  promovam  a  melhoria  das 
propriedades físicas, físico-químicas ou atividade biológica do solo;

f) substrato para plantas, o produto usado como meio de crescimento de 
plantas.

Art.  4º As pessoas físicas  ou jurídicas  que produzam ou comercializem 
fertilizantes,  corretivos,  inoculantes,  estimulantes  ou  biofertilizantes, 
remineralizadores e substrato para plantas ficam obrigadas a promover o 
seu  registro  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento, 
conforme dispuser o regulamento.” (NR)
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EMENDA Nº - CRA

Inclua-se  no  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  212,  de  2012,  o 
artigo seguinte, renumerando-se o art. 2º para art. 3º:

Art. 2º A Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, passa a vigorar com a 
seguinte ementa:

“Dispõe sobre  a  inspeção e  fiscalização  da  produção e  do comércio  de 
fertilizantes,  corretivos,  inoculantes,  estimulantes  ou  biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas destinados à agricultura,  e dá 
outras providências.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do  Senado  nº  156,  de  2012,  do  Senador  Ciro 
Nogueira,  que  reduz  a  zero  as  alíquotas  da  
Contribuição  para  o  Financiamento  da  
Seguridade  Social  (Cofins)  e  da  Contribuição  
para o PIS/PASEP, incidentes sobre a receita de  
venda no mercado interno de produtos oriundos  
da piscicultura.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA   

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 156, de 2012, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que reduz a 
zero as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade  
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, incidentes sobre a  
receita de venda no mercado interno de produtos oriundos da piscicultura.

A proposição contém três artigos. O art. 1º inclui inciso no art. 
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28  da  Lei  nº  10.865,  de  30  de  abril  de  2004,  que  dispõe  sobre  a 
Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação 
do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PASEP),  e  a  Contribuição  para  o 
Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS),  incidentes  sobre  a 
importação de bens e serviços e dá outras providências. 

A alteração objetiva reduzir a zero as alíquotas da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da  venda,  no  mercado  interno,  de  produtos  oriundos  da  piscicultura 
classificados nos códigos 03.02, 03.03 e 03.04 da Tabela de Imposto sobre 
Produtos Industrializados (TIPI). O PLS modifica ainda o parágrafo único 
do art. 28 citado, para autorizar o Poder Executivo a regulamentar as novas 
disposições.

O art. 2º do PLS nº 156, de 2012, prevê que o Poder Executivo 
estime o montante  da renúncia fiscal  decorrente do disposto na Lei  e o 
inclua no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, 
que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 
após  decorridos  sessenta  dias  da  publicação  da  Lei,  com  vistas  ao 
cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

O art. 3º estabelece a cláusula de vigência.

Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  o  autor 
argumenta que no Brasil a piscicultura se apresenta como uma exploração 
promissora, em vista do potencial da rede hidrográfica e do clima propício 
à  criação  de  variadas  espécies  de  peixes  em cativeiro.  Como elemento 
primordial de uma política de apoio ao setor, defende a redução da carga 
tributária.

Não foram oferecidas  emendas  no prazo regimental  perante 
esta Comissão.

O  PLS  será  analisado  também  pela  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos (CAE), em decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso V do art. 104-
B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
à aquicultura e pesca.
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A  análise  da  matéria  quanto  aos  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito caberá à CAE, 
em decorrência do caráter terminativo que terá o exame daquela Comissão.

Com respeito ao mérito, elemento central de nossa apreciação, 
entende-se que o Projeto de Lei de significativa importância.

Segundo a Organização das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação (FAO), em 2010 a produção mundial de pescados foi de 145,1 
milhões de toneladas. Em 2008 o Brasil ocupou o humilde posto de 21º 
(vigésimo primeiro) maior produtor mundial, participando com 1,2 milhão 
de  toneladas  de  produtos  pesqueiros  e  aquícolas,  atrás  de  países  como 
Vietnã,  Tailândia,  Mianmar,  México,  Taiwan  e  Islândia.  Para  efeito  de 
comparação, naquele ano a China foi o maior produtor mundial, com 57,8 
milhões de toneladas, seguida da Indonésia, com 8,8 milhões de toneladas, 
e da Índia, com 7,5 milhões de toneladas.

Conforme  informações  prestadas  pela  então  Ministra  de 
Estado da Pesca e  Aquicultura,  Ideli  Salvatti,  durante  audiência  pública 
nesta  Comissão,  em 2011,  o  Brasil,  que  possui  8,5% da  água  doce  do 
planeta, pode produzir mais de 7,5 milhões de toneladas de pescado, quase 
seis vezes mais do que a atual produção nacional.

No País há seis reservatórios de parques aquícolas continentais 
implantados. O Ministério da Pesca e Aquicultura prevê a implantação de 
mais  42  parques  aquícolas  totalizando  28.500  ha  de  lâmina  d’água 
destinados  ao  cultivo  de  peixes  com uma  produção  total  outorgada  em 
269.569  toneladas  por  ano.  Há  ainda  14  novos  parques  aquícolas  em 
estudo,  com  potencial  para  produção  estimada  em  182  mil  toneladas 
anuais.

Portanto,  há  enorme  potencial  de  crescimento  para  o  setor 
piscícola, razão por que deve ser incentivado através de medidas como as 
proposta pelo PLS nº 156, de 2012.

Julgamos pertinente a proposição de apenas uma emenda, para 
especificar na ementa do Projeto que está sendo alterada a Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004.

mp2012-04479
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III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela  aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 156, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA N°   -CRA

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2012, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para reduzir a zero 
as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social  (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, incidentes 
sobre a receita de venda no mercado interno de produtos oriundos 
da piscicultura.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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SENADO FEDERAL 
 

( * ) PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 156, DE 2012  

 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
e da Contribuição para o PIS/PASEP, 
incidentes sobre a receita de venda no 
mercado interno de produtos oriundos da 
piscicultura. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XXXIII – produtos oriundos da piscicultura classificados nos códigos 
03.02, 03.03 e 03.04 da TIPI. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto 
nos incisos IV, X, XIII a XXXIII do caput deste artigo. 

.........................................................................................” (NR) 

( * ) Avulso republicado em 17-5-2012 por omissão parcial da legislação citada. 
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Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao  
cumprimento do disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há décadas a aqüicultura mundial apresenta índices médios anuais 
de crescimento que superam os da pesca extrativista, o que demonstra a 
sinalização do mercado em direção à produção em cativeiro como grande 
tendência, em razão dos abusos que fizeram com que os limites da pesca 
sustentável fossem extrapolados, colocando em sério perigo a sobrevivência de 
muitas espécies. 

No Brasil, a piscicultura, atividade econômica integrante da 
aqüicultura, apresenta-se como uma das mais promissoras explorações, tendo 
em vista o potencial da malha hidrográfica e do clima propício à criação das mais 
variadas espécies de peixes em cativeiro. 
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Com seus 8,4 mil km de costa litorânea e mais de 5 milhões de 
hectares mantidos apenas em reservatórios de água doce, o Brasil concentra 
todos os elementos para se consolidar entre os maiores produtores mundiais de 
peixes cultivados. 

Para que a piscicultura realize todo o potencial que detém no País, 
faz-se fundamental maior apoio do Estado brasileiro. Esse apoio pode se exercer 
por meio de mais pesquisa e da disponibilização de mais centros produtores de 
alevinos, sem dúvida. Entretanto, a redução da carga tributária revela-se como 
elemento primordial de uma política de apoio ao setor. Assim, a desoneração da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e da Contribuição para o 
PIS/PASEP incidentes sobre as operações com produtos oriundos da piscicultura 
é um grande passo na direção do estabelecimento de inúmeros empreendimentos 
que serão responsáveis pela geração de empregos e distribuição de renda. 

Pelos aspectos econômicos, sociais e ambientais ressaltados, 
apresento essa proposição, na certeza de contar com a sensibilidade tradicional 
do Senado Federal, objetivando também alcançar, por meio da redução da carga 
tributária sobre os produtos oriundos da piscicultura, maior crescimento 
sustentável para o meio rural. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

Mensagem de Veto 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de 
bens e serviços e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

        Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 
de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de 
Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos 
arts. 149, § 2o, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o 
disposto no seu art. 195, § 6o. 

................................................................................................................................... 

        Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, 
no mercado interno, de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência) 

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 
contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em 
regulamento do Poder Executivo; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

................................................................................................................................... 

 

 

178



 5

 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos 
incisos IV, X e XIII a XXXII do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
549, de 2011). 

................................................................................................................................... 

         Art. 29. As disposições do art. 3o da Lei Complementar no 70, de 30 de 
dezembro de 1991, do art. 5o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do 
art. 53 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o 
comerciante atacadista. 

................................................................................................................................... 

        Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do dia 1o de maio de 2004, ressalvadas as disposições contidas 
nos artigos anteriores. 

        Brasília, 30 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

................................................................................................................................... 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do 
Título VI da Constituição. 

................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 
1o do art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e 
ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de 
preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da 
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida 
se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 
orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. 

................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
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de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado 
inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 
do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança. 

................................................................................................................................... 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 

Pedro Malan 
Martus Tavares 

........................................................................................................................................................ 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

  

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

        Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos: 

................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

        Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

        I - o plano plurianual;  

        II - as diretrizes orçamentárias;  

        III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.  

................................................................................................................................... 

        § 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia.  

................................................................................................................................... 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge 
Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º 
Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente 
de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º 
Suplente de Secretário - Bernardo Cabral 

 
 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF. em 17-5-2012 

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
(OS: 12005/2012) 
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PARECER Nº          , DE 2012

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA 

E REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 591, de 2011 – Complementar, do 

Senador Antônio Russo, que altera a redação do 

§ 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4  

de  maio  de  2000,  que  estabelece  normas  de  

finanças  públicas  voltadas  para  a  

responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá  outras  

providências para vedar o contingenciamento de  

recursos orçamentários para sanidade animal e  

vegetal.

                             RELATOR: Senador JAYME CAMPOS

I – RELATÓRIO

A proposição ora sob o exame desta Comissão é o Projeto de 

Lei do Senado nº 591, de 2011 – Complementar,  de autoria do Senador 

Antônio  Russo,  que  altera  a  redação  do  §  2º  do  art.  9º  da  Lei  

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de  

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá  

outras  providências  para  vedar  o  contingenciamento  de  recursos  

orçamentários para sanidade animal e vegetal.
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Composto de dois artigos, o projeto tem por objetivo vedar o 

contingenciamento de despesas destinadas à sanidade animal e vegetal do 

País.

Basicamente,  pretende-se  alterar  o  §  2º  do  art.  9º  da  Lei 

Complementar nº 101, de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

que  define  as  matérias  não  sujeitas  à  limitação  de  empenho  e  de 

movimentação financeira. Nos termos estipulados no referido dispositivo, 

não  serão  objeto  de  limitação  as  despesas  que  constituam  obrigações  

constitucionais  e  legais  do  ente,  inclusive  aquelas  destinadas  ao  

pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes  

orçamentárias.  Com o PLS nº  591,  de 2011,  os recursos  orçamentários 

destinados às ações de sanidade animal e vegetal ficam resguardados dessa 

limitação.

Conforme  justificação  do  Senador  Antônio  Russo,  não 

obstante vários estados brasileiros  serem livres de riscos sanitários,  as  

falhas constatadas na rastreabilidade, ou mesmo a falta de confiança e/ou  

segurança  de  um  sistema  apropriado,  em  um  único  município,  

constituíram  pretexto  para  embargo  total  às  exportações  brasileiras....  

entende-se que a questão da sanidade animal e vegetal  mereça grande  

atenção  das  autoridades  governamentais  brasileiras  e,  em especial,  do  

Parlamento.  Não  podemos  aprovar  dotação  orçamentária  e,  

posteriormente, deixar o Poder Executivo contingenciar tais recursos. Isso  

pode impossibilitar a implementação de ações de defesa animal e vegetal  

no País. Situação que se torna mais grave com a verificação de casos de  

contaminação pela bactéria E. coli no País.
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A  matéria  inicialmente  foi  distribuída  às  Comissões  de 

Assuntos Sociais (CAS) e Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a 

decisão terminativa. Em 18/04/2012, a CAS aprovou parecer favorável ao 

projeto.

Em virtude da aprovação do Requerimento n° 187, de 2012, o 

PLS 591, de 2011, vem à presente apreciação também deste colegiado.

II – ANÁLISE 

A  matéria  se  insere,  fundamentalmente,  no  âmbito  dos 

mecanismos instituídos pela LRF que objetivam conferir flexibilidade ao 

Poder  Executivo  na  execução  orçamentária.  A  limitação  de  empenho  e 

movimentação  financeira,  ou  seja,  o  contingenciamento  de  despesa 

orçamentária,  é  uma das  formas  que  o  Executivo utiliza  para exercer  a 

discricionariedade.

Apesar da significativa utilidade que Lei de Responsabilidade 

Fiscal vem demonstrando na gestão do dinheiro público, entendemos que, 

pela inexistência do orçamento impositivo em nosso ordenamento pátrio, 

devamos estabelecer ressalvas legislativas como esta que ora analisamos.

Assim, alinhamo-nos com o parecer adotado pela Comissão de 

Assuntos  Sociais,  concordando  com  o  ilustre  Senador  Antonio  Russo, 

quanto à necessidade de não permitirmos que a dotação orçamentária por 

nós  aprovada  no  Parlamento  venha  a  ser  contingenciada  pelo  Poder 

Executivo, em detrimento de importantes ações no âmbito da defesa animal 
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e vegetal no Brasil.

Não nos parece razoável, portanto, expor a segurança dessas 

ações à ameaça de eventuais equívocos na gestão fiscal.

Cabe  ressaltar  que  os  riscos  envolvidos  em  função  das 

constantes limitações e cortes de recursos para a sanidade animal e vegetal 

em nosso país acabam, inevitavelmente, por refletir-se sobre as receitas da 

produção e a própria balança comercial brasileira.

III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela  aprovação do Projeto 

de Lei n° 591, de 2011 – Complementar.

Sala da Comissão, em 

                                              , Presidente

                                              , Relator
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 591, de 2011 - 
Complementar, do Senador Antonio Russo, que 
altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências para vedar o 
contingenciamento de recursos orçamentários 
para sanidade animal e vegetal. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Sob apreciação na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do 
Senado Federal o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 591, de 2011 - 
Complementar, do ilustre Senador ANTONIO RUSSO, que altera a redação 
do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contingenciamento de 
recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal. 

O PLS nº 591, de 2011 – Complementar, é composto de dois 
artigos. O art. 1º do Projeto pretende alterar o § 2º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal, a popular Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), para vedar o contingenciamento de 
recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal. O art. 2º, por sua 
vez, estatui a cláusula de vigência. 
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O PLS nº 591, de 2011 - Complementar, foi distribuído às 
Comissões de Assuntos Sociais (CAS) e Assuntos Econômicos (CAE), 
cabendo a esta, decisão terminativa, nos termos do art. 91, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas à Proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 100 do RISF, incumbe a esta 
Comissão opinar sobre saneamento, inspeção e fiscalização de alimentos e 
outros assuntos correlatos.  

No caso em tela, por se tratar de decisão não terminativa, já que 
o PLS é complementar e exige maioria absoluta para sua aprovação, nos 
termos do art. 69 da Constituição Federal, cumpre-nos analisar a Proposição 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 
técnica legislativa e mérito. 

Relativamente à constitucionalidade, entendemos que não há 
nada a reparar no PLS Complementar, uma vez que estão atendidos os 
requisitos constitucionais relativos à competência legislativa da União (art.s 
23, VIII, e 24, I e II, da Constituição Federal – CF); às atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48, II, da CF); e à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

Além disso, o PLS nº 591, de 2011 – Complementar, não fere a 
ordem jurídica vigente, inova o ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e 
está em conformidade com todas as demais regras regimentais. Portanto, não 
apresenta quaisquer vícios de juridicidade ou problemas de regimentalidade. 

Cabe, também, asseverar que a Proposição atende a todos os 
atributos exigidos pela boa técnica legislativa em consonância com os 
ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. 

lt2011-011274 
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Por fim, no mérito, acompanhando a opinião do nobre Senador 
ANTONIO RUSSO, não podemos deixar que a dotação orçamentária 
aprovada aqui no Congresso Nacional seja, posteriormente, contingenciada 
pelo Poder Executivo, porque tal decisão coloca em risco a implementação 
de ações de defesa animal e vegetal no País.  

O Brasil é o maior exportador de carne bovina e de frango do 
mundo, tendo também uma significativa parcela de exportação de carne 
suína. Dados da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior indicam que, em 2010, o 
País exportou 540,4 mil toneladas de suínos, 1,25 milhão de toneladas de 
bovinos e 3,82 milhões toneladas de frangos. 

Do ponto de vista produtivo, é também o maior produtor de 
carnes, com plantel crescente nessas três modalidades, gerando emprego, 
renda e divisas para o país. Para 2010, a estimativa da produção chegou a 
9,49, 3,23 e 12,31 milhões de toneladas de bovinos, suínos e frangos, 
respectivamente. 

De acordo com dados do Censo Agropecuário 2006 do Instituto 
de Geografia e Estatística (IBGE), o total de bovinos, suínos e aves foi de 
171, 6 milhões, 31,2 milhões e 1,4 bilhões de cabeças, respectivamente. 
Esses valores correspondem a um crescimento em relação ao Censo de 1996 
de 12,12%, 12,15% e 95,03%, respectivamente. 

Portanto, não podemos pôr em risco esse belo trabalho de 
eficiência, produzido com enorme esforço de todos os produtores rurais 
brasileiros, por imperícia na gestão fiscal. A falta de uma ação diligente 
poderia prejudicar a segurança de nossos planteis ameaçando não só 
mercados, mas também os consumidores brasileiros e a estabilidade 
econômica atingida a duríssimas penas. 

 

 

lt2011-011274 
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III – VOTO 

Ante ao exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 591, de 
2011 – Complementar. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 2012. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador WALDEMIR MOKA, Relator 
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PARECER Nº          , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 204, de 2012, que altera a Lei nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, para permitir  a dedução 
integral das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito da base de cálculo 
do Imposto  sobre a  Propriedade Territorial  Rural 
(ITR).

                                RELATOR: Senador JAYME CAMPOS

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, de autoria do Senador Vital do Rego, 

o Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2012, que tem por objetivo a alteração da 

altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para permitir a dedução integral das 

Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito da base de 

cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, o ITR.

O projeto é composto de dois artigos. O art. 1º materializa a referida 

permissão, por meio da alteração da redação da alínea "c" do inciso II do caput do 
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art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, de forma que os créditos gerados 

possam atingir o limite de cem por cento do imposto devido. 

O art.  2º determina que a futura lei entre em vigor na data de sua 

publicação.

Na justificação, o Autor se reporta à recente edição da Lei nº 12.651, 

de  25  de  maio  de  2012,  que  ofereceu  à  sociedade  brasileira  um novo Código 

Florestal,  antes  embasado  em diploma  da  década  de  1960  do  século  passado. 

Ressalta  os méritos  da nova norma,  entre  eles  a  possibilidade  de utilização de 

créditos tributários para redução do imposto sobre a propriedade territorial rural 

por parte de contribuintes comprometidos com programas oficiais de preservação 

ambiental, mas ressalva a necessidade de aprimoramento do texto no sentido de 

explicitar  o  direito  do  proprietário  rural  de  abater  a  integralidade  do  imposto 

devido mediante a utilização desses mesmos créditos.

Apresentado em junho de 2012, o projeto foi distribuído às Comissões 

de Agricultura, Reforma Agrária (CRA), Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) e Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a 

decisão terminativa.

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE 

A  matéria  é  constitucional,  porquanto  cabe  à  União  legislar 

sobre direito tributário, sistema tributário e proteção do meio ambiente, haja vista o 
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disposto nos arts. 24, I e VI, e 48, I, todos da Constituição Federal (CF). Além 

disso,  trata-se  de  legislar  a  respeito  de  tributo  de  competência  da  União.  A 

iniciativa parlamentar é amparada pelo art. 61 da mesma Carta.

O projeto também atende ao requisito de juridicidade, uma vez que o 

instrumento  legislativo escolhido -  normatização por meio  de edição de lei  -  é 

adequado. A matéria inova o ordenamento jurídico, apresenta alcance geral e é 

compatível  com  os  princípios  que  norteiam  o  direito  brasileiro.  É  também 

respeitada a boa técnica legislativa, conforme os preceitos da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998. 

A competência da CRA, da CMA e da CAE para deliberar sobre a 

proposição decorre, respectivamente, dos arts. 104-B, XI, 102-A, II, "f", e 99, IV, 

todos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

No mérito, acreditamos não haver impedimento técnico-jurídico para a 

aprovação do PLS nº 204, de 2012, pelo Senado Federal. Embora, da leitura do 

texto original  da referida alínea "c" do inciso II  do caput do art.  41 da Lei  nº 

12.651, de 2012, seja plausível extrair interpretação no sentido de que os créditos 

tributários  gerados  pela  dedução  descrita  já  possam  abranger  a  totalidade  do 

imposto devido, consideramos admissível aprovar projeto de lei que explicite essa 

possibilidade,  conferindo  ao  contribuinte  de  ITR  participante  de  programas 

federais de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente o direito de abater a 

totalidade  do  imposto  devido  com os  créditos  gerados  de  acordo  com o  novo 

Código Florestal.
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III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 204, de 2012.

Sala da Comissão,  em                    
 

                                                                                             , Presidente

                                                                                            , Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 204, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 
permitir a dedução integral das Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito da 
base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea “c” do inciso II do caput do art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41 ............................................................................... 

II - ....................................................................................... 

............................................................................................. 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 
Legal e de uso restrito da base de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando créditos tributários até o 
limite de cem por cento do imposto devido.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, atendeu em grande parte aos 
anseios da sociedade brasileira pela modernização do Código Florestal, antes embasado 
em lei da década de 1960 do século passado. 

O novo diploma, embora ainda carente de ajustes no sentido de harmonizar 
a expansão do agronegócio com a preservação do meio ambiente, consegue, na medida 
do possível, se adequar às necessidades de um país como o Brasil, ao mesmo tempo 
ávido por crescimento econômico e pela manutenção de seus recursos naturais. 

Entre os méritos da recente lei está, sem dúvida, a possibilidade de 
utilização de créditos tributários para redução do imposto sobre a propriedade territorial 
rural, por parte de contribuintes comprometidos com programas oficiais de preservação 
ambiental. 

O que procuramos, nesta proposição legislativa, é aprimorar o texto do art. 
41 do novo Código Florestal, no sentido de explicitar o direito do proprietário rural em 
abater a integralidade do imposto devido mediante a utilização dos referidos créditos. 

Contando com as importantes contribuições que esta Casa poderá oferecer 
ao debate e eventual aperfeiçoamento da nossa iniciativa, submetemos aos ilustres Pares 
o presente projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga 
as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre 
os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 
não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 
diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 
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d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 
cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 
outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros 
menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no 
mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando 
créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água, 
na forma da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
na bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de 
vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou 
recuperação de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios 
de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, dentre 
outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 
recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação 
nativa, tais como: 
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a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da produção 
agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural 
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1o  Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural 
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor de 
imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição 
das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo 
desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não 
reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja 
anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2o  O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 
tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 
4o, 6o, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 
inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que 
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas 
em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos previstos nas 
alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as referidas sanções sejam 
extintas. 

§ 4o  As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos 
por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais e 
internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 5o  O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste 
artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação 
de um mercado de serviços ambientais. 
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§ 6o  Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 
compensação prevista no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, com a finalidade 
de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade. 

 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 14/06/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12558/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Aviso nº 18, de 
2012, do Tribunal de Contas da União (nº 208-
Seses-TCU-Plenário,  de  2012,  na  origem),  que 
encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão 
482/2012-TCU-Plenário,  proferido nos  autos  do 
TC 022.631/2009-0, bem como do Relatório e do 
Voto que o fundamentaram.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Submete-se ao conhecimento desta Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) o Aviso (AVS)  nº 18, de 2012, do Tribunal de 
Contas da União (nº 208-Seses-TCU-Plenário, de 2012, na origem),  que 
encaminhou ao Senado Federal cópia do Acórdão 482/2012-TCU-Plenário, 
proferido nos autos do TC 022.631/2009-0, bem como do Relatório e do 
Voto  que  o  fundamentaram,  pelo  qual  foi  aprovado  o  Relatório  de 
Monitoramento decorrente  do Acórdão 1817/2010-TCU-Plenário, em que 
o Tribunal apreciou Relatório de Levantamento de Auditoria com enfoque 
na gestão da arrecadação de multas administrativas aplicadas por órgãos e 
entidades  federais,  ocasião  em  que  expediu  determinações  aos  entes 
fiscalizados, com o objetivo de aperfeiçoar a gestão da área enfocada.

No  exercício  de  seu  mister  constitucional,  o  Tribunal  de 
Contas da União (TCU) auxilia o Congresso Nacional a exercer o controle 
externo da atividade administrativa do Estado ao encaminhar a esta Casa o 
Aviso sob análise.

Desde  a  elaboração do Relatório Anual  sobre  as  Contas  do 
Governo  da  República  referentes  ao  exercício  de  2009,  com  base  nas 
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diretrizes estabelecidas no Acórdão 2.152/2009-Plenário, a arrecadação das 
multas  aplicadas  por  entes  governamentais  têm  sido  objeto  de 
acompanhamento pela Corte de Contas.

O  Levantamento  de  Auditoria  que  levou  às  determinações 
objeto do Monitoramento levado a cabo no TC 022.631/2009-0 abrangeu 
17  (dezessete)  unidades  jurisdicionadas  daquele  órgão,  entre  agências 
reguladoras,  Comissão de Valores Mobiliários (CVM),  Superintendência 
de  Seguros  Privados  (Susep),  o  Banco  Central  do  Brasil  (Bacen),  o 
Conselho  Administrativo  de  Defesa  Econômica  (Cade)  e  o  Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), 
além do próprio TCU.

Em  tempo,  o  monitoramento  é  um  dos  instrumentos  de 
fiscalização  discriminados  no  Regimento  Interno  do  TCU,  pelo  qual 
verifica-se  o  cumprimento  de  suas  deliberações  e  os  resultados  delas 
advindos.

Aquele  trabalho  constatou  que,  generalizadamente,  as 
entidades  auditadas  apresentavam  as  seguintes  principais  mazelas,  aqui 
sinteticamente apresentadas:

a) baixo percentual de arrecadação das multas administrativas 
aplicadas pelos órgãos e entidades analisados;

b) deficiente grau de inscrição de inadimplentes no  Cadastro 
Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin);

c)  necessidade  de  aperfeiçoamento  do  Cadin,  de  modo  a 
possibilitar a identificação do número de multas por responsável;

d) baixo percentual de ajuizamento de ações de cobrança das 
multas aplicadas, com risco de prescrição dos respectivos créditos;

e)  elevado  grau  de  cancelamento  ou  redução  de  valor  de 
multas, em nível administrativo;

f) perda de receitas em face de multas não recolhidas, com a 
consequente redução da eficácia da ação de controle governamental, fato 
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verificado na maioria das entidades e órgãos analisados.

Em seu voto, o Relator do Acórdão que nos é dado conhecer, 
Ministro  Raimundo  Carreiro,  assim  sintetizou  as  determinações 
monitoradas:

− levantamento  e  identificação  das 
pessoas físicas ou jurídicas pendentes 
de  inscrição  no  Cadin,  sob 
responsabilidade  da  unidade 
fiscalizada,  providenciando  a  devida 
inscrição  (subitem  9.1.1  do  Ac. 
1817/2010-P);

− levantamento  de  processos  que,  em 
virtude  dos  prazos  legais,  sofram 
maiores riscos de prescrição, adotando 
as  providências  legais  cabíveis  nas 
instâncias  administrativas  (inscrição 
dos  créditos  em  dívida  ativa  e  no 
Cadin)  e  judiciais  (ajuizamento  das 
respectivas  ações  de  execução),  com 
vistas  a  obstar  prejuízos  ao  Tesouro 
Nacional  (subitem  9.1.2  do  Ac. 
1817/2010-P);

− quantidade  de  multas  canceladas  ou 
suspensas  em  instâncias 
administrativas  próprias,  os  valores 
associados  a  estas  multas,  e  os 
percentuais  de  cancelamento  e 
suspensão  em  relação  ao  total  de 
multas  aplicadas  anualmente,  no 
período  entre  2005  e  2009  (subitem 
9.1.3 do Ac. 1817/2010-P);

− esclarecimentos  sobre  as  possíveis 
causas  das  falhas  e  deficiências 
associadas às questões constantes nos 
subitens  anteriores  (subitem 9.1.4  do 
Ac 1817/2010-P);

− verificação  dos  seus  mecanismos  de 
cobrança administrativa,  com vistas à 
identificação de melhorias que possam 
contribuir para o aumento da eficácia e 
do  desempenho  na  arrecadação 
proveniente das multas aplicadas, cujo 
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percentual  de  recolhimento  situou-se 
abaixo  de  50%  de  2005  a  2009 
(subitem  9.2  do  Ac.  1817/2010-P), 
bem  como  os  esclarecimentos 
pertinentes  sobre  as  possíveis  causas 
dessa  deficiência,  incluindo  as 
conclusões e as providências adotadas 
em virtude da presente determinação.

No  que  tange  às  inscrições  de  responsáveis  no  Cadin,  o 
monitoramento  evidenciou  que  as  determinações  foram  adequadamente 
atendidas por todas as entidades demandadas, assim como as relativas ao 
risco de prescrição de multas.

Quanto  às  multas  canceladas  ou  suspensas,  chamaram  a 
atenção do Tribunal os elevados percentuais de suspensão ou cancelamento 
de  multas  aplicadas  pelas  unidades  fiscalizadas.  Os  casos  mais 
significativos foram relacionados no Voto do Ministro Carreiro:

− Anac,  com  cancelamento  superior  a 
66%, em 2008, e a 40%, em 2009;

− Ancine, com anulação de 71,59% dos 
montantes  financeiros  aplicados entre 
2005 e 2009;

− ANS, com suspensão de cerca de 69% 
dos  valores  de  multas  aplicadas  no 
período analisado;

− Anvisa, com mais de 43% de casos de 
cancelamento entre 2005 e 2009;

− Bacen,  com cancelamento  superior  a 
66% do montante financeiro associado 
às multas,  e suspensões em montante 
financeiro  superior  a  50%  do  total 
aplicado,  nos  exercícios  de  2008  a 
2010;

− CVM,  com  75,29%  do  montante 
financeiro relativo às multas aplicadas 
entre 2005 e 2009 sob suspensão; e

− Susep,  em  que  o  Conselho  de 
Recursos  do  Sistema  Nacional  de 
Seguros  Privados,  de  Previdência 
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Privada  Aberta  e  de  Capitalização 
(CRSNSP)  revisa,  em  segunda 
instâncias,  os  recursos  contra 
penalidades  aplicadas  pela  entidade, 
alcançando  índice  de  reversão  de 
multas em torno de 60%, em 2005 e 
2006. 

Segundo o Tribunal, além da “aplicação inadequada de multas 
pela fiscalização,  seja  em termos de procedimentos adotados ou valores 
estipulados,  ou,  ainda,  as  instâncias  que  julgam  o  contencioso 
administrativo podem não estar se mostrando aptas a manter as penalidades 
corretamente aplicadas pela fiscalização”, o cancelamento ou suspensão de 
multas decorre de outros inúmeros fatores, dos quais destaca: 

− mudanças  nas  normas  que 
fundamentam  as  apenações,  como  no 
caso  do  Banco  Central,  em  face  da 
edição da Lei 11.196/2005 e da Circular 
Bacen 3.308/2006,  que  implicaram 
redução  expressiva  nas  multas  sobre 
operações  de  importação, 
principalmente no exercício de 2005;

− julgamento de recursos administrativos 
por  outros  órgãos,  o  que  retira  da 
entidade  sancionadora  o  poder  de 
manter  as  sanções;  tal  situação  foi 
igualmente  citada  pelo  Banco  Central, 
em que os recursos contra as multas por 
ele  aplicadas  são  julgados  pelo 
Conselho  de  Recursos  do  Sistema 
Financeiro  Nacional  (CRSFN),  órgão 
do  Ministério  da  Fazenda;  situação 
semelhante  ocorreu  também na Susep, 
em  que  o  CRSNSP  reverteu  mais  da 
metade das multas  aplicadas no biênio 
2005/6;

− herança  de estoques  antigos  de multas 
com vícios de origem, como no caso da 
Anac,  que  herdou  mais  de  20  mil 
processos  do  extinto  Departamento  de 
Aviação Civil  – DAC ,  entre os quais 
havia  expressivo  percentual  que 
precisou ser anulado;
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− suspensão  de  processos  por 
determinação judicial,  conforme citado 
pela Aneel, com 84 casos.

Em acréscimo, a Secretaria de Macroavaliação Governamental 
(Semag), unidade da Corte responsável pelo trabalho técnico realizado, e o 
Ministro-Relator  alinharam  outras  questões  que  contribuem  para  a 
ineficiência  na  aplicação  das  sanções  pecuniárias:  i) normas  e 
procedimentos administrativos que dificultam a arrecadação, como número 
excessivo  de  instâncias  recursais  e  prazos  dilatados  entre  as  etapas  de 
cobrança;  ii) níveis  elevados  de  multas  suspensas  ou  canceladas  em 
instâncias  administrativas,  integrantes ou não das estruturas  hierárquicas 
das entidades de fiscalização;  iii) suspensão da exigibilidade dos créditos 
por  força  de  decisões  judiciais;  iv) alterações  frequentes  na  legislação, 
resultando  na  necessidade  de  reformular  aspectos  procedimentais,  na 
extinção de multas  ou na redução dos valores monetários  associados  às 
penalidades; v) insuficiência de recursos das entidades para fazer frente ao 
volume  de  penalidades  aplicadas,  considerando-se  aspectos  como 
quantitativo  de  pessoal  com  qualificação  adequada  e  sistemas 
informatizados  para  registro  e  controle  da  cobrança  administrativa;  vi) 
divergências  na interpretação de normativos  (Ancine);  vii) equívocos da 
fiscalização  na  imputação  de  infrações  (Aneel,  Anvisa  e  Ibama);  viii) 
superveniência de normas mais benéficas que retroagem in bonan partem 
excluindo multas pretéritas (Aneel);  ix) substituição de multas por termos 
de compromisso e ajuste de conduta e desconto em caso de desistência de 
recurso (ANS); e  x) valores das multas elevados, o que reduz o índice de 
pagamento  voluntário;  efeito  suspensivo  conferido  aos  recursos 
administrativos;  dificuldades  relacionadas  à  execução  fiscal,  como  a  de 
localizar o devedor e de existir patrimônio livre para quitação dos débitos 
(CVM).

Afortunadamente,  nem  tudo  são  mazelas.  Também  foram 
identificadas melhorias para a gestão da arrecadação de multas. A Semag 
analisou  as  respostas  das  treze  entidades  que  apresentaram os  menores 
índices  de  arrecadação  de  multas  administrativas.  As  boas  práticas 
evidenciadas consideradas mais relevantes, e que devem ser disseminadas, 
foram:

− Anac:   edição  de  normativos; 
implantação de sistema informatizado 
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de gestão de crédito (Sigec), passando 
a informar no sítio da Anac na Internet 
a situação dos entes regulados; início 
da inscrição de devedores em Dívida 
Ativa  e  no  Cadin;  resultados: 
crescimento  de  802,4  na  arrecadação 
de multas entre 2007 e 2009; também 
foram  aprimorados  procedimentos 
internos  e  de  intercâmbio  de 
informações  para  subsidiar  as 
fiscalizações, com vistas a melhorar a 
consistência e a efetividade dos autos 
de infração;

− Ancine:  nova  sistemática  de 
parcelamento de débitos criada na Lei 
11.941/2009;  informação  aos 
fiscalizados  sobre  os  acréscimos 
moratórios e os impactos da inscrição 
no Cadin  em caso  de  inadimplência; 
revisão  dos  sistemas  e  métodos  de 
apuração de créditos para inscrição em 
dívida ativa, iniciada em novembro de 
2009;

− ANP:  aumento  do  número  de 
servidores  concursados; 
aprimoramento  da  gestão 
administrativa  e  do  fluxo  de 
atividades; investimentos na gestão de 
processos;  relatórios  mensais  de 
acompanhamento  dos  setores 
financeiro e de Dívida Ativa; sistema 
informatizado  para  acompanhamento 
processual  e  de  cobrança  de  créditos 
(Gestão  de  Crédito  e  Obrigações  - 
GCO);

− ANS:  aperfeiçoamento  de  normas 
internas;  grupo  de  trabalho  com 
enfoque  nas  questões  relacionadas  a 
apuração  de  infrações,  aplicação  de 
sanções e cobrança de multas, gerando 
a identificação de processos prescritos, 
encaminhados  à  Corregedoria; 
priorização  de  processos  antigos; 
saneamento  do  Sistema  Integrado  de 
Fiscalização  (SIF);  instituição  do 
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Programa  de  Fiscalização  “Olho 
Vivo”;  melhorias  nos  fluxos  internos 
de  processos;  investimentos  na 
qualificação gerencial da entidade;

− Antaq:  sistema  de  cobrança 
administrativa, atuando previamente à 
execução judicial,  com notificações e 
interpelações  por  meio  telefônico  e 
eletrônico;  busca  de  convênios  para 
registro  das  dívidas  em  Cartório  de 
Protesto  e  inscrição  de  devedores  na 
Serasa, com o objetivo de melhorar a 
cobrança  dos  créditos  decorrentes  de 
multas;

− ANTT: terceirização da conferência de 
documentos  em  processos 
administrativos  para  inscrição  em 
Dívida Ativa; aumento do quantitativo 
de  pessoal  e  da  capacidade  de  sua 
estrutura,  visando  a  aumentar  a 
eficiência  da  cobrança  e  da 
arrecadação das multas;

− Bacen:  Projeto  Estratégico 
Recuperação de Créditos, iniciado em 
2006;  Sistema  de  Gerenciamento  de 
Multas  (SGM),  implementado  em 
2007; Projeto Estratégico Saneamento 
do  Universo  Fiscalizável,  de  2010; 
incremento do quadro de procuradores 
do  Banco,  com  100  novos  cargos; 
Resolução  CMN  3.883/2010, 
aprimorando  a  disciplina  de  sanções 
administrativas

− Cade:   projeto  “Advogado 
Responsável”,  implantado  em  2006, 
voltado  ao  aprimoramento  da 
capacidade  de  arrecadação  de  suas 
multas,  gerando  novas  rotinas  de 
trabalho  e  metas  para  a  atuação  de 
cobrança e arrecadação;

− CVM:   informatização  de  rotinas 
manuais;  ampliação  do  quadro  de 
servidores;  convênios  para  a 
recuperação  de  créditos;  sistema 
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integrado de controle da arrecadação, 
com o propósito de otimizar as fases 
administrativas  da  cobrança  e  seu 
prosseguimento em âmbito judicial.

− Ibama: edição de normas aprimorando 
o processo de cobrança administrativa 
de  autos  de  infração,  reduzindo 
instâncias recursais e criando equipes 
técnicas  nas  Superintendências  e 
Gerências  Regionais  para  absorver 
atividades das Procuradorias  Federais 
nos  Estados,  no  que  se  refere  à 
instrução  dos  autos  de  infração  e 
análise de defesas/recursos;  previsão 
de  Auto  de  Infração  Eletrônico 
(licitação do sistema informatizado em 
andamento);  aperfeiçoamento  dos 
recursos  de  TI;  Processo 
Administrativo  Eletrônico  de 
Apuração de Infrações Ambientais (E-
Proc),  em  fase  de  desenvolvimento; 
tratativas com o MPOG para aumento 
do número de vagas de cargos efetivos 
e realização de concurso público;

− Susep:  padronização  e  melhoria  da 
qualidade  da  instrução  processual 
relativa  à  aplicação  e  cobrança  de 
multas;  aperfeiçoamento  de  sistemas 
informatizados; revalidação das bases 
de dados do controle de processos e do 
sistema de penalidades. 

O Tribunal concluiu que o teor das respostas obtidas continua 
a exigir o acompanhamento por sua parte sobre a implantação das medidas 
e dos resultados alcançados. A matéria deverá ser acompanhada pela Corte 
também por meio dos relatórios anuais de gestão das entidades envolvidas. 
Nesse  sentido,  no item 9.6 do  decisum,  foi  determinado  a  diversos  dos 
órgãos  e  entidades  monitoradas  que  incluam,  nos  Relatórios  Anuais  de 
Gestão referentes aos exercícios de 2012 a 2016, seção específica sobre o 
tema “arrecadação de multas”, contemplando as seguintes informações:

9.6.1   número  absoluto  e  percentual  de  pessoas  físicas  ou 
jurídicas  pendentes  de  inscrição  no  Cadin,  sob  sua 
responsabilidade, nos últimos dois exercícios (subitem 9.1.1 do Ac-
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1817/2010-P);

9.6.2  número absoluto e percentual de processos de cobrança 
de multas que, em virtude dos prazos legais, sofram maiores riscos 
de  prescrição,  nos  últimos  dois  exercícios,  bem  como  as 
providências adotadas para reduzir esse risco (subitem 9.1.2 do Ac-
1817/2010-P);

9.6.3   quantidade  de  multas  canceladas  ou  suspensas  em 
instâncias administrativas, os valores associados a estas multas e os 
percentuais  de cancelamento e  suspensão em relação ao total  de 
multas aplicadas anualmente, nos dois últimos exercícios (subitem 
9.1.2 - Ac-1817/2010-P);

9.6.4 percentuais de recolhimento de multas (em valores e em 
número de multas recolhidas) nos últimos dois exerícios (subitem 
9.2 do Ac-1817/2010-P);

9.6.5 medidas adotadas e resultados alcançados relativamente 
às questões descritas nos subitens 9.6.1 a 9.6.4;

Outra  questão  enfrentada  foi  a  quem compete  inscrever  no 
Cadin os devedores inadimplentes em relação a multas aplicadas pelo TCU. 
A Decisão Normativa TCU nº 45, de 2002, editada com amparo no art. 3º 
da Lei nº 8.443, de 1992, impõe essa atribuição à Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), que não tem dado cumprimento ao encargo, com apoio em 
orientação  da  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  (Parecer 
PGFN/CDA), segundo a qual o órgão não teria tal competência.

A  Semag,  unidade  técnica  do  TCU,  estudou  a  matéria  e 
concluiu pela necessidade de reformulação da referida decisão normativa, 
de  modo  a  atribuir,  doravante,  à  Advocacia-Geral  da  União  (AGU)  a 
incumbência de registrar no Cadin os inadimplentes por multas aplicadas 
pelo  TCU.  Essa  conclusão  assenta-se,  basicamente,  nas  seguintes 
premissas:

− a  AGU  é  o  órgão  responsável  pela 
execução  judicial  dos  créditos 
correspondentes  às  multas  aplicadas 
pelo  TCU,  porquanto  esses  valores 
constituem créditos da União;

− ainda que se admitisse a possibilidade 
de  o  TCU proceder  aos  registros  no 
Cadin,  o  cumprimento  dos  prazos 
definidos no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei 
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10.522/2002  –  que,  somados, 
totalizam  90  (noventa)  dias  entre  a 
notificação  do  devedor  e  o  ato  de 
inscrição  –  retardaria  em  muito  a 
constituição  do  processo 
administrativo  de  cobrança  executiva 
destinado à AGU, o qual,  na prática, 
tem demandado tempo muito menor;

− conforme  registrado  pela  Semag,  a 
AGU,  consultada  neste  processo, 
manifestou-se  favoravelmente  a  essa 
proposta,  mediante  o 
Parecer 036/2011/RDA/DPP/PGU/AG
U (doc. 179), de 16/5/2011, desde que 
estabelecida  uma  regra  de  transição, 
para que não tenha de suportar todo o 
passivo de lançamentos  pendentes  de 
registro (subitem 3.25 do Relatório);

− a  STN  também  manifestou-se  nos 
autos,  concordando  com  a  solução 
proposta  pela  Semag,  “aquiescendo 
com  sua  responsabilidade  sob  o 
estoque pendente de inscrição,  com a 
posterior  assunção  da  atribuição  pela 
AGU” (subitem 3.27 do Relatório).

No Acórdão submetido a esta CRA, o Tribunal determina à 
sua Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex)  que, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sessão em que foi exarado, elabore e submeta à 
Presidência do Tribunal, “anteprojeto de decisão normativa para alteração 
na  DN TCU 45/02,  de  forma  a  atribuir  à  Advocacia-Geral  da  União a 
competência  para  inscrição,  no  Cadastro  Informativo  de  Créditos  não 
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), dos devedores inadimplentes 
em relação às multas aplicadas pelo TCU, o qual deverá ser instruído e 
apreciado em caráter de urgência” (item 9.2).

Por  fim,  foram  também  relacionadas  medidas  para 
aprimoramento  do  Cadin.  Determinou-se  ao  Ministério  da  Fazenda,  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Banco Central do Brasil que 
informem ao TCU, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da ciência do 
Acórdão, as providências adotadas com vistas ao aprimoramento do Cadin, 
inclusive quanto à proposta de alteração de leis e normativos aplicáveis 
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(item 9.4). Outrossim, no item 9.5, recomendou-se à Secretaria do Tesouro 
Nacional  e  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  que  avaliem  a 
viabilidade jurídica e operacional de integrar o Cadin ao Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi).

II – ANÁLISE

Preocupa-nos  sobremaneira  as  conclusões  a  que  chegou  o 
Tribunal de Contas. A falta de efetividade na aplicação de sanções e na 
recuperação de valores estimula o descaso para com a lei e dá o péssimo 
sinal para a sociedade de que compensa agir em prejuízo ao bem público e 
aos interesses da coletividade.

Aplicar  sanções  sem  vê-las  materialmente  aplicadas  é  um 
desrespeito com o cidadão probo, correto e honesto.

Pelo que informa o TCU, algo já foi feito, mas muito ainda é 
preciso  fazer  para  aperfeiçoar  a  gestão  da  arrecadação  de  multas 
administrativas aplicadas por órgãos e entidades federais, notadamente no 
que toca a conferir mais efetividade a esse trabalho. É preciso sistematizar 
e uniformizar metodologias, assim como promover ajustes na legislação. 
Adiantamos que os acertos no ordenamento jurídico julgados necessários 
pela Corte de Contas ou versão sobre matéria de iniciativa reservada do 
Presidente  da  República  ou  estão  no  campo  do  exercício,  por  esse 
mandatário,  do  poder  regulamentar.  Por  essas  razões,  abstemo-nos  de 
sugerir a proposição de medida legislativa pertinente.

Quanto  ao  último  ponto  tratado  no  parágrafo  anterior, 
consoante  informa  o  TCU,  a  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  e  a 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional comprometeram-se  a  atuar  na 
elaboração de proposta de lei ou de medida provisória contemplando as 
alterações necessárias na Lei nº 10.522, de 2002, de forma viabilizar as 
alterações na responsabilidade pela gestão e normatização do sistema do 
Cadin. Por esse motivo, julgo conveniente propor, com fulcro no § 2º do 
art. 50 da Lei da República, a aprovação de requerimentos de informação 
para nos inteirar do andamento da atuação prometida.

III – VOTO
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À  luz  do  exposto,  opinamos  pelo  conhecimento  e 
arquivamento do Aviso nº 18, de 2012,  do  Tribunal de Contas da União, 
juntamente com os documentos que o acompanham, bem como que, com 
espeque no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, sejam encaminhados os 
seguintes requerimentos de informação:
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REQUERIMENTO CRA Nº       , DE 2012

Com fundamento  no art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal, 
combinado com o art. 216, inciso I, do Regimento Interno, requeiro, no 
âmbito da Comissão Agricultura e Reforma Agrária, sejam solicitadas ao 
Ministro  de  Estado  da  Fazenda  informações  acerca  das  providências 
adotadas  para  dar  cumprimento  à  determinação  feita  pelo  Tribunal  de 
Contas da União no item 9.4 do Acórdão nº 482/2012-TCU-Plenário.

Sala das Sessões,

Senador IVO CASSOL, Relator

Senador ACIR GURGACZ, Presidente
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REQUERIMENTO CRA Nº       , DE 2012

Com fundamento  no art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal, 
combinado com o art. 216, inciso I, do Regimento Interno, requeiro, no 
âmbito da Comissão Agricultura e Reforma Agrária, sejam solicitadas ao 
Presidente do Banco Central do Brasil informações acerca das providências 
adotadas  para  dar  cumprimento  à  determinação  feita  pelo  Tribunal  de 
Contas da União no item 9.4 do Acórdão nº 482/2012-TCU-Plenário.

Sala das Sessões,

Senador IVO CASSOL, Relator

Senador ACIR GURGACZ, Presidente
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REQUERIMENTO CRA Nº       , DE 2012

Com fundamento  no art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal, 
combinado com o art. 216, inciso I, do Regimento Interno, requeiro, no 
âmbito da Comissão Agricultura e Reforma Agrária, sejam solicitadas ao 
Advogado-Geral da União informações acerca das providências adotadas 
para dar  cumprimento  à  determinação  feita  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União no item 9.4 do Acórdão nº 482/2012-TCU-Plenário.

Sala das Sessões,

Senador IVO CASSOL, Relator

Senador ACIR GURGACZ, Presidente

Sala da Comissão,

Senador ACIR GURGACZ, Presidente

Senador IVO CASSOL, Relator
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REQUERIMENTO Nº , DE 2012

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, 11e V, da Constituição
Federal, e dos arts. 90, 11,e 93, 11,do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública conjunta, no âmbito das Comissões de
Assuntos Econômicos (CAE) e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), para
debater os problemas associados à safra de laranja 2012/2013.

- Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mendes Ribeiro
Filho;

- Secretária de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo -
Mônika Bergamaschi;

- Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, CADE -
Vinícius Marques de Carvalho,

- Presidente da Associação Brasileira dos Citricultores, Associtrus
Flávio de Carvalho Pinto Viegas;

- Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São
Paulo, Fetaesp - Fábio Meirelles;

- 'Presidente da Associação Nacional dos Exportadores de Sucos
Cítricos, CitrusBR - Christian Lohbauer.

Justificativa

Desde 2000, venho fazendo diversos alertas acerca dos problemas que a
citricultura enfrenta em função da concentração vertical e horizontal do setor, os
quais se aprofundaram na safra 2012/2013.

A "citricultura é uma das mais importantes cadeias produtivas do agronegócio
paulista. Em 2011 contribuiu com R$ 4,8 dos R$ 59,6 bilhões do valor da produção
agropecuária. Com participação de 98% nas exportações brasileiras de suco de
laranja concentrado congelado [...] e representaram 11% das exportações do
agronegócio do estado, segundo Mônika Bergamaschi, Secretária de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São Paulo, em artigo recente artigo publicado na
revista Agroana/ysis, da Fundação Getulio Vargas.

Ainda segundo a Dra. Bergamaschi, a citricultura é a terceira atividade
agropecuária em importância na geração de empregos em São Paulo, logo depois
da cana-de-açúcar e da pecuária, segundo dados do Ministério do Trabalho e
Emprego. Dados do Instituto de Economia Agrícola da Secretária de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São Paulo identificaram 574,2 mil hectares cultivados
com citros, distribuídos em 20.720 unidades de produção, nas quais a maior área
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plantada é formada por variedades d.estinadas para a indJU~II~IIIIIIIIIJlllm~111111
fruta. Em outras palavras, a irnportància do segmento pode se~ferv~!r na
seguinte evidência: três em cada cinco copos de suco de laranja consumidos no
mundo vêm de pomares paulistas.

No entanto, hoje o setor vive um momento delicado: baixo preço da caixa de
fruta paga aos produtores, muita laranja, ainda, nos pomares, elevados estoques de
suco e queda nas exportações desse produto.

Esse foi o tema do meu último pronunciamento no dia 16 de agosto e que foi
instado por mensagens da Associação Brasileira dos Citricultores - Associtrus, da
Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo - Fetaesp, Sindicato
Rural de Ibitinga e outros Sindicatos dos Produtores de Laranja, além de produtores
da fruta.

Como o fiz no último discurso, é necessário parabenizar os esforços e as
medidas adotadas pelos governos Federal e do Estado de São Paulo para amenizar
os problemas que passa a cadeia produtiva de suco de laranja na safra 2012/2013.
Entre outras medidas, o governo federal promoveu uma rolagem de dívidas dos
agricultores e estabeleceu um preço mínimo da caixa de fruta de R$ 10,10 ao
produtor. Por sua vez, o governo paulista se comprometeu a comprar R$ 6 milhões
por mês em suco de laranja destinado à merenda escolar, o que também pode, !

ajudar a desenvolver o mercado doméstico de suco de laranja integral pronto p~ra /Jrl.
beber. ,', 1/ / /

Ademais, o jornal Valor Econômico, em 27 de agosto, informa que o Ministé 10

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deve anunciar, em breve, a prorrogação,
por dois anos, da Linha Especial de Crédito (LEC) para estocagem de suco que foi
lançada no ano passado.

Ao mesmo tempo que a citricultura coleciona números expressivos e
positivos, ela também não esconde o momento difícil que atravessa, o qual se
expressa nos baixos valores que as empresas processadoras pagam pela fruta aos
produtores.

A origem dessa crise pode ser imputada à redução das vendas externas de
suco de laranja para Europa e os Estados Unidos da América, além do baixo
consumo do mercado doméstico. Esse conjunto de fatores converge para a
possibilidade de que milhões de caixas da fruta deixem de ser comercializadas e
arrefeçam, ainda mais, a demanda pela fruta.

No entanto, no último dia 21 de agosto recebi mensagem do presidente da
Associtrus, Dr. Flávio de Carvalho Pinto Viegas, contendo algumas reflexões sobre
essa crise que apresenta um novo viés interpretativo do momento e que transcrevo,
abaixo, para serem discutidas não apenas por aqueles diretamente envolvidos com
essa atividade econômica, como também pelos membros do Senado Federal.

1. Abuso do poder de mercado e manipulação das informações.

[. ..] Com relação às exportações, as estimativas do USOA - United
States Oepartment of Agriculture, revistas em julho, indicam um
crescimento de 1,65% para as exportações brasileiras de suco,
enquanto o relatório da CitrusBR aponta uma contração de 15% nas
exportações!

No tocante aos estoques, enquanto o USOA aponta para um estoque
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de 240 mil t no início da safra 2012/13, a indústria [brasileira
processadora de laranja] fala em 555 mil t. Uma diferença de 315 mil t,
o que corresponde à quantidade de fruta que a indústria ameaça não
colher! r ..]
2. Cartelização e abuso do poder de mercado.

A crise atual decorre de um processo de cartelização que se iniciou há
mais de duas décadas e vem agravando-se ano a ano. As empresas
acordaram em dividir o mercado entre si; dividiram também os
produtores e impuseram para a laranja preços abaixo do custo de
produção e vêm transferindo a produção para suas subsidiárias a
preços abaixo do valor de mercado. t.! A crescente produção própria 11]
aumentou o seu poder de mercado, o que permitiu intensificar a
apropriação da renda e o processo de exclusão dos citricultores. r ..] ~(
3. Qual a solução para o problema? {;

É preciso restabelecer o equilíbrio e a concorrência no setor e reverter
a verticalização, a concentração e a cartelização do setor que deram
às esmagadoras um brutal poder econômico, político e de mercado r ..]
Ainda acreditamos que um Consecitrus (Conselho dos, Produtores de
Laranja e das Indústrias de Suco de Laranja), nos moldes
preconizados pela Associtrus, poderia assegurar uma remuneração
justa aos citricultores r ..]
A solução está nas mãos do CADE, que além da investigação do cartel
deve estar atento ao ABUSO DO PODER DE MERCADO que a
concentração e a cartelização, propiciaram às indústrias. Precisamos
acompanhar com atenção o andamento da investigação sobre a
cartelização do setor, que vem arrastando-se desde 1999, as decisões
sobre o Consecitrus, sobre as novas propostas de concentração do
setor e a fiscalização sobre o cumprimento das medidas impostas no
processo de fusão da Citrosuco-Citrovita r ..]
4. Falta política pública para o setor citricole.

Como já dissemos, é preciso inicialmente restabelecer o equilíbrio no
setor, impedir a verticalização da indústria, assegurar a remuneração
compatível com os custos e riscos do produtor, garantindo-lhe renda e
segurança e protegendo-o da ação dos grandes grupos que atuam no
agronegócio.

Também, é necessário instituir um plano de recuperação dos pomares
dos produtores independentes, das regiões citncotes. tradicionais r ..]
Nos setores exportadores, é aumentar a fiscalização das exportações
com o objetivo de impedir o subfaturamento.

Nesse sentido, apresento esse requerimento para a realização de Audiência
Pública, conjunta, nas Comissões de Assuntos Econômicos e na de Agricultura e
Reforma Agrária,visando debater a atual crise da citricultura paulista e brasileira
para juntos, mais uma vez, encontrarmos soluções para esse importante segmento
da economia nacional.

SENADO FEDERAL
Gab. Senador Eduardo Suplicy
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Sala das Comissões,

/:11 ~d~
Senador Eduardo Mat az Suplicy
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